
 

 

ATENÇÃO 
No recente acórdão TCU n.º 754/2015 – Plenário, houve expressa determinação para que a 
Administração Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, 
injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto na licitação quanto 
no contrato. Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o Edital (e 
anexos) para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento. A prática injustificada 
de atos ilegais, v. g.: não manter a proposta, deixar de enviar documentação exigida, fazer 
declaração falsa, não assinar o contrato e etc., sem prejuízo de outras infrações cometidas na 
licitação/contratação, sujeitará a licitante a penalidades, as quais serão apuradas em regular 
processo administrativo. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
Pregão Eletrônico n.º 007/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
01. DO PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, através de seu DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
MATERIAIS E LICITAÇÕES, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL/LOTE, 
conforme descrito neste edital e seus anexos e nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto 
nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto Municipal nº 001- A, 04 de 
janeiro de 2023, aplicando-se subsidiariamente no que couber as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/03/2023, às 08:00 horas. 
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 03/04/2023 às 08:00 horas. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/04/2023, às 08:00 horas. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS03/04/2023, às 09:00 horas. 
LOCAL: www.bllcompras.org.br - "Acesso Identificado" 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Departamento de Administração de 
Materiais e Licitações da Prefeitura, sito à Rua Sete de Setembro, 68, Centro, CEDRO-PE, durante o seu 
expediente de atendimento ao público, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 14:00 horas, através dos e-
mail: cplcedropernambuco@gmail.com/cplcedrop@cedro.pe.gov.br 
 
Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do PREGOEIRO em sentido contrário. 
 
02. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
02.01. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO DE MURO, CONSTRUÇÃO DE SALA, 
ALMOXARIFADO E ACESSIBILIDADE NAS ESCOLAS: ANTONIO E. DA SILVA, PEDRO A. DOS ANJOS, 
MANOEL C. SIDRIM, PAULO FREIRE, JOSÉ Q. DA CRUZ E JOSÉ U. NOVAES, NO MUNICÍPIO DE CEDRO-
PE, conforme as especificações e quantidades constantes da Relação dos Itens da Licitação e Termo de 



 

 

Referência (ANEXO I). 
 
 
03. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
03.01. O Pregão na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 
 
03.02. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, 
denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bllcompras.org.br). 
 
03.03. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial da AMUPE-PE. As 
demais condições constam do presente edital, seus anexos e minutas da ata de registro de preços e do 
contrato. 
 
04. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
04.01. As despesas advindas da execução do objeto desta licitação correrão por conta do(s) crédito(s) 
orçamentário(s) sob a(s) classificação(ões) funcional(is) programática(s) e categoria econômica 
abaixo discriminadas:  
 

ÓRGÃO – PREFEITURA MUNICIPAL DO CEDRO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNCIONAL: 0301.123610043.1.056 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS UNIDADES ESCOLARES E ESPAÇOS EDUCAÇÃO 
FICHA: 393 

NATUREZA DA DESPESA: 4490.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

05. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 
 
05.01. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 
convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da legislação 
disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, devendo ser observado, 
para tanto, o prazo de até 3(três) dias antes da data fixada para recebimento das propostas. 
 
05.02. A pretensão referida no subitem “05.01.” será formalizada por meio de requerimento endereçado 
ao Administrador do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o qual deverá ser 
encaminhado preferencialmente através do email: 
cplcedropernambuco@gmail.com/cplcedrop@cedro.pe.gov.br ou protocolado na Seção de Protocolo, 
Expediente e Arquivo da Prefeitura, situado na Rua Sete de Setembro, 68, Centro - CEDRO-PE, nos dias 
úteis, das 08:00 às 14:00 horas. 
 
05.03. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 
informal. 
 
05.04. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 2(dois) dias úteis, a contar do recebimento 
da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos do PREGÃO 
dando-se ciência aos demais licitantes. 
 
06. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 



 

 

 
06.01. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
www.bllcompras.org.br na opção “licitações – cadastro de proposta”, desde a divulgação da íntegra 
do Edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previsto no preâmbulo para abertura da 
sessão pública, devendo o licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre 
integralmente os requisitos de habilitação constantes no Edital.  
 
06.02. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa, conforme disposto na folha de 
rosto. 
 
06.03. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, 
ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 
 
06.04. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 
eletrônico.  
 
06.05. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame.  
 
07. REFERÊNCIA DE TEMPO 
 
07.01. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. 
 
08. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
08.01. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
08.02. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado (Bolsa de 
Licitações e Leilões). 
 
08.03. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital 
para o recebimento das propostas. 
 
08.04. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III, 
da Lei n° 10.520/2002. 
 
08.05. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO está isenta de quaisquer custos de operacionalização e 
uso do sistema www.bllcompras.org.br, ficando a cargo do(a) licitante vencedor(a) do certame os 
encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, nos percentuais 
compatíveis com o objeto licitado neste edital de acordo com o termo contratual ajustado entre as partes 
(Licitante/BLL – Bolsa de Licitações e Leilões) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da 
informação. 
 



 

 

08.06. As microempresas ou empresas de pequeno porte, caso queiram optar pelo tratamento 
diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar n° 123/2006, além da apresentação 
do TERMO DE OPÇÃO conforme modelo constante do ANEXO VI, deverão quando do 
cadastramento da proposta inicial de preços a ser digitado no sistema, informar no campo 
próprio sua condição como empresa (ME ou EPP). 
 
08.07. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, 
dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 
 
08.07.01. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com A PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
08.07.02. Impedidas de licitar e contratar com A PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO nos termos do 
artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
08.07.03. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98. 
08.07.04. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e quaisquer de 
seus órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e não tenha ocorrido 
a respectiva reabilitação. 
08.07.05. Reunidas sob forma de consórcio. 
08.07.06. Impedidas por força da Lei Orgânica do Municı́pio de CEDRO1. 
 
09. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
09.01. O certame será conduzido pelo(a)  PREGOEIRO(A), com o auxílio da equipe de apoio que terá, em 
especial, as atribuições enumeradas no artigo 17 do Decreto Municipal n.º 001-A, de 04 de janeiro de 2023. 
 
10. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BLL 
 
10.01. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual por meio de seu operador designado 
indicará implícito conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 
 
10.02. O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do 
licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 
10.03. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de 
Licitações e Leilões. 
 
10.04.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 

 
1 Art. 88. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os Secretários Municipais, os Dirigentes de órgãos da administração 

e os servidores investidos em cargo de provimento em Comissão, não poderão contratar com o Município, subsistindo a 
proibição até seis 6 (seis) meses após findas as respectivas funções.  



 

 

10.05. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
11. PARTICIPAÇÃO 

 
11.01. A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 
 
11.02. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pelo pregão, ficando responsável ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
11.03. É vedado ao fornecedor identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer 
da sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante. 
 
11.04. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 e 3097-4646, ou através da 
Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 
12. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
12.01. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na 
forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 
 
12.01.01.  A não anexação de proposta escrita não inabilitará o licitante para participar do pregão. 

 
12.02. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
12.03. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 
12.04. Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
 
12.05. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela Municipalidade. 
 
12.06. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do licitante. 
 
12.07. Fica a critério do PREGOEIRO a autorização da correção de lances com valores digitados errados 
ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
 
12.08. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
12.09. No caso de desconexão com o PREGOEIRO, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na forma 
eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o PREGOEIRO, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
 



 

 

12.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão do Pregão, na forma 
eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação aos participantes, através de 
comunicado que será disponibilizado no acesso público juntamente com o edital. 
 
12.11. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
12.12.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 
12.13 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 12.13.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
12.13.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
12.13.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
 
12.14. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
 

12.15.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

12.15.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item/Lote  
 

12.16. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
12.17. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
 

Explicação adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo 
único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo de disputa “aberto e fechado”, tal 
previsão é facultativa. 
O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) ou 
de percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma 
proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto 
nº 10.024/19. 

12.18. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 
pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  
 

12.19. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

12.20. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 



 

 

12.21. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

12.22. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

12.23. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   
 
13.01. O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
13.02. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
13.03. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 
próprio as ESPECIFICAÇÕES dos Serviços ofertados. A não inserção de arquivos ou informações 
contendo as especificações dos Serviços neste campo implicará na desclassificação da empresa, face à 
ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
 
13.04. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas nos 
ANEXO(S) I e I-A. 
 
13.05. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 
do Pregão. 
 
13.06. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
 

13.06.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 
execução do contrato. 

 
13.07. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. O envio da proposta, 
acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

13.08. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  



 

 

 
13.09. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
13.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 

13.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 
 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
14.01. A Empresa vencedora, deverá encaminhar, NO PRAZO MÁXIMO DE 02  (duas) horas,  a  proposta 
de preços  escrita, com  o(s) valor(es) oferecido(s)  após a etapa de lances, datilografada ou impressa por 
processo eletrônico em 01 (uma) única via em papel timbrado da licitante, elaborada conforme modelo 
de formulário de proposta(ANEXO II), redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, contendo a data, o nome e a assinatura do responsável, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. OBSERVAÇÃO: QUANDO SOLICITADO PELA 
COMISSÃO A EMPRESA LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ ENCAMINHAR AS SEGUINTES PEÇAS: 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BÁSICA, COMPOSIÇÃO DE BDI, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E 
AS COMPOSIÇÃO ANALÍTICAS DO ORÇAMENTO E QSE. 
 
14.02. A proposta escrita deverá registrar os elementos indispensáveis à caracterização do objeto da 
licitação, ser rubricada em todas as folhas e assinada ao final por quem de direito, devendo conter, sob 
pena de desclassificação, obrigatoriamente: 
 
a) relação do(s) item(ns)/Lote(s) da licitação, devidamente preenchida, contendo preços unitários e 
totais para cada um do(s) produto(s)/Serviço(s) ofertado(s), contendo no final o valor total da proposta, 
com aproximação de no máximo duas (2) casas decimais;  
 
b) preço líquido para pagamento na forma do item “25” deste edital; 
 
c) prazo de validade da proposta de 60(sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão; e, 
 
14.03. Os preços propostos deverão incluir taxas ou despesas adicionais tais como transporte, carga, 
descarga, empilhamento e embalagem e quaisquer outras despesas que incidam direta ou indiretamente 
na consecução do Objeto do presente certame. Qualquer item não mencionado será considerado como 
incluído nos preços propostos. 
 
14.04. Se houver divergências entre o preço unitário e o preço total indicados pelo (a) proponente, 
apenas o preço unitário será considerado válido e o total será corrigido de forma a conferir com aquele.  
 
14.05 A proposta deverá conter, obrigatoriamente, preços líquidos, nestes incluídos todos os custos 
necessários à entrega do(s) produto(s)/Serviço(s) licitado(s) na forma estabelecida no contrato de 
fornecimento, incluindo todos os serviços, tributos incidentes, encargos trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos de entrega, além de outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o custo final do(s) produto(s)/Serviço(s). Os preços propostos 
serão de exclusiva responsabilidade do (a) licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



 

 

 
14.06. A omissão da condição prevista acima implicará na desclassificação da proposta. A inclusão de 
outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será considerada para qualquer fim. 

 
14.07. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
em vigor. 
 
15. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
15.01. Para julgamento será adotado o critério do MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
 
16. HABILITAÇÃO 
 
16.01. Os documentos relativos à habilitação, que não possuem prazo de validade, deverão ter sido 
expedidos no máximo com antecedência de 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública virtual. 
16.02. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

16.03. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

16.04. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

16.05. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

16.06. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

16.07. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
16.08. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
16.09. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

16.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) 
horas [mínimo de duas horas], sob pena de inabilitação. 

16.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

16.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 



 

 

16.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, todos AUTENTICADOS, 
conforme, prever o artigo 32 da Lei Federal n. º 8.666/93. 
 
16.14. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do presente PREGÃO são 
os seguintes: 
 
I – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) registro comercial, para empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 
 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
d) cédula de identidade, no caso de pessoa física. 
e) documento dos Sócios  
 
II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF, conforme o caso; 
 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor; 
 
b.1) a regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apresentação de certidão 
conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da união, emitida através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à verificação 
da veracidade via Internet; 
 
b.2) a regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Estaduais; 
 
b.3) a regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Municipais; 
 
b.4) No caso da certidão de Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal ter sido emitida antes 
de 03 de novembro de 2014, a licitante deverá ainda apresentar prova de situação regular perante o 
Instituto Nacional de Seguridade Social, mediante a apresentação da CND - Certidão Negativa ou da CPD-
EN - Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa (Lei n° 8.212, de 24/06/91). 
 
c) prova de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (Lei n° 9.012, de 
30/03/95), através da apresentação do Certificado de Regularidade de Situação do FGTS(CRF), emitido 
pela Caixa Econômica Federal, ou do documento denominado “Situação de Regularidade do 



 

 

Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos 
envelopes; 
 
d) prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentação da CNDT – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas ou da CPDT – Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de 
negativa; 
 
III – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/OPERACIONAL: 
 
a) Certidão de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da sede do 
domicílio da licitante; 

b) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, em nome de 
profissional de nível superior legalmente habilitado, integrante do quadro de  pessoal  da  licitante,  
que  comprove(m)  a  sua  responsabilidade  técnica  de  forma satisfatória, na execução de obra de 
reforma compatível em características e quantidades com o objeto licitado; 

 
b.1)   A execução da obra deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob responsabilidade 
técnica  dos  profissionais  cujos  atestados  foram  apresentados  pela  licitante  para 
comprovação da capacidade técnico-profissional, em atendimento ao subitem 16.14 , 
inciso III alínea “b” deste Edital; 
 
b.2)   Somente   será   admitida   a   substituição   de   profissional   detentor   de   atestado 
apresentado  na  fase  de  habilitação  por  outro  com  experiência  equivalente  ou 
superior. A proposta de substituição de profissional deverá ser feita por escrito, 
fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que  
se  apresenta,  e  incluirá  a  indicação  do  novo  profissional  com  o  respectivo acervo 
técnico, e acompanhada da baixa da ART do profissional que está sendo substituído. 
Para a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pela 
CONTRATANTE; 
 
b.3) Consideram-se como parcelas de maior relevância técnica e de valor 
significativo, para fins de cumprimento do estabelecido no § 2º do art. 30 da Lei 
8.666/93: COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA 
(CASA EM EMPREENDIMENTOS) FCK = 25 MPA . AF 01/2017)  conforme projeto).  
 

c) Declaração do licitante de que realizou vistoria “in loco” tomando ciência da complexidade, do 
ambiente técnico e da infraestrutura para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, com atesto 
de representante da Secretária de Obras e Infraestrutura; 

 
c.1) A vistoria “in loco” referida na alínea anterior deverá ser feita em dia útil, a partir da 

publicação do edital, no horário das 08 (oito) às 12 (doze) horas, até o último dia útil anterior à data 
da abertura do certame por representante da licitante, visando conhecer os locais. A empresa 
deverá apresentar no ato da entrega da documentação de habilitação, o respectivo documento assinado 
por servidor da Secretaria de Infra Estrutura, devendo para tanto ser agendado junto a Secretaria de 
Infra Estrutura da PMC-PE  

c.2)   Não desejando realizar a visita “in loco”, deverá o licitante firmar declaração de que 
tem conhecimento das condições físicas dos locais para cumprimento das obrigações objeto 
desta licitação, assumindo a responsabilidade por eventuais constatações posteriores que 
poderiam ter sido verificadas caso tivesse realizado a visita técnica. 

 



 

 

IV – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
Nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial fornecida for positiva, deve a 
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 
b) Balanço Patrimonial das demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, ou balanço de 
abertura, no caso de empresa recém constituída, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da 
data fixada da apresentação da proposta. 

b.1. A comprovação da boa situação financeira da Licitante nos termos da alínea anterior será 
verificada pela constatação dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 
iguais ou superiores a 1. Em não atendendo algum dos índices anteriores, a comprovação se dará 
mediante a verificação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 

 
V – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
 
a) declaração que o (a) proponente cumpre integralmente a norma contida na Constituição Federal, 
artigo 7°, inciso XXXIII, assinada por representante legal da licitante ou por procurador, munido de 
procuração hábil, nos termos da Lei (conforme modelo – ANEXO V). 
 
b) declaração de que a(o) proponente cumpre os requisitos de habilitação, assinada por representante 
legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei (conforme modelo 
– ANEXO III). 
 
c) termo de opção e declaração para microempresa e empresa de pequeno porte assinada por 
representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei 
(conforme modelo – ANEXO VI), caso o(a) proponente pretenda usufruir do tratamento diferenciado 
concedido pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº147, de 7 de agosto de 2014. 
 
d) declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo á habilitação, ciente da obrigação de 
declarar caso ocorra.   
 
16.03. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
16.03.01. Havendo alguma restrição quanto à regularidade fiscal, fica concedido um prazo de 05 (cinco) 
dias úteis à microempresa ou empresa de pequeno porte, para sua regularização, prorrogável por igual 
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO.2 
 
16.03.02. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no item anterior implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no presente Edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar, nos 
termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
2 § 1° do artigo 43 da Lei Complementar n° 123/2006, com redação alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 



 

 

 
16.04. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documentos àquele exigido 
no EDITAL e seus ANEXOS. 
 
16.05. Se a(o) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
16.06. Caso a(o) licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na 
forma e condições previstos no item anterior. 
17.  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
17.01. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. 
 
17.02. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação 
ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2(dois) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento das propostas. 
 
17.03. As medidas referidas no item “17.02.” poderão ser formalizadas por meio de requerimento 
endereçado ao Administrador do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o qual 
deverá ser encaminhado preferencialmente através do email: 
cplcedropernambuco@gmail.com/cplcedrope@cedro.pe.gov.br ou protocolado na Seção de Protocolo, 
Expediente e Arquivo da Prefeitura, situado na Rua Sete de Setembro, 68, Centro - CEDRO-PE, nos dias 
úteis, das 08:00 às 13:00 horas. 
 
17.04. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pelo Administrador 
do Departamento de Administração de Materiais e Licitações no prazo de 2(dois) dias úteis a contar do 
recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que além de comportar divulgação, 
deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 
 
17.05. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que impliquem em 
modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), redundará 
na designação de nova data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a(s) 
alteração(ões) no edital não afetar(em) a formulação das propostas. 
 
17.06. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do PREGOEIRO poderá 
fazê-lo no prazo de 05 (cinco) minutos, através do seu representante, manifestando sua intenção com 
registro da síntese das suas razões, sendo-lhes concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
 
17.07. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 
PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado, à autoridade competente para decisão. 
 
17.08. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 



 

 

17.09.  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
17.10. Os memoriais e as contrarrazões de recurso, devidamente assinados e digitalizados, 
preferencialmente em arquivo PDF, deverão ser encaminhados através do email 
cplcedropernambuco@gmail.com/cplcedrop@cedro.pe.gov.br. 
 
18. ADJUDICAÇÃO 
 
18.01. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte do(a)(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO adjudicar 
o(s) objeto(s) do certame ao(s)(às) proponente(s) vencedor(es)(as). 
 
18.02. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 
mesmo(s) a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame 
ao(s)(às) proponente(s) vencedor(es)(as). 
 
19. HOMOLOGAÇÃO 
 
19.01. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 
 
19.02. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação do(a)(s) 
proponente(s) adjudicatário(a)(s) para assinar o contrato, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 
 
 
20. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

20.01. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

 
21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21.01. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

21.02. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

21.02.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

21.02.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

  
21.03. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
21.03.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
21.03.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 



 

 

21.03.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 
80 da mesma Lei. 

21.04. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 
termo de referência.  
21.05. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possı́vel 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
21.05.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação.  

21.05.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

 
21.06. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  

 
21.07. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.01. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

23. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.01. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 

24.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.01. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 
 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

25.01. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

25.01.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 



 

 

25.01.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
25.01.3. Apresentar documentação falsa; 

25.01.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.01.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.01.6. Não mantiver a proposta; 

25.01.7. Cometer fraude fiscal; 

25.01.8. Comportar-se de modo inidôneo;  

25.02. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

25.03. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

25.04. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

25.04.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

25.04.2. Multa de até 03% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

25.04.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

25.04.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

25.04.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

25.05. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

25.06. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

25.07. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

25.08. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

25.09. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 



 

 

25.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

25.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

25.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

25.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência.  

26.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.01. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse 
público, e dos contratos delas decorrentes. 
 
26.02. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na 
entidade. 
 
26.03. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 
 
26.04. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 
proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação. 
 
26.05. A(O)(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) 
proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) 
despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. 
 
26.06. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da(o) proponente, das 
condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS,. 
 
26.07. A(O) proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 
 
26.08. A adjudicação do(s) item(ns) ou lote(s) deste PREGÃO não implicará em direito à contratação. 
 
26.09. Ao PREGOEIRO ou autoridade superior é facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
26.10. A diligência a que se refere o item anterior pode até mesmo implicar a apresentação de amostra 
do objeto cotado, ou, a critério do PREGOEIRO, a verificação do objeto no local indicado pela licitante. 
 
26.11. No caso de apresentação, a entrega da amostra do objeto cotado deve ocorrer no prazo de 
5(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, ficando a(o) licitante responsável por todas 
as despesas decorrentes. 
 



 

 

26.12. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(o)(s) proponente(s) adjudicatária(o)(s), 
farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 
 
26.13. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo PREGOEIRO, com base na 
legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito. 
 
26.14. O microempreendedor individual - MEI é modalidade de microempresa, podendo fazer jus aos 
benefícios previstos neste Edital. 
 
27. DOS ANEXOS AO EDITAL 
27.01 Seguem anexos ao presente Edital como parte integrante do mesmo: 
 
27.01.01 Termo de Referência  (Projeto Básico) (ANEXO I); 
27.01.02 Formulário Modelo de Proposta de Preços(ANEXO II); 
27.01.03 Modelo de Declaração de que a(o) proponente cumpre os requisitos de habilitação(ANEXO 
III);  
27.01.04 Modelo de Declaração do art. 7° da C.F (ANEXO IV) 
27.01.05 Modelo de Declaração para Microempresa E Empresa De Pequeno Porte (ANEXO V); 
27.01.06 Minuta do Contrato (ANEXO VI). 
 
28. DO FORO 
 
28.01. O Foro da Comarca de Serrita, Estado de Pernambuco, será o competente para dirimir as 
controvérsias advindas do cumprimento da presente licitação. 

CEDRO, 20 de março de 2023. 
 

ANDRÉIA DE CARVALHO BRITO 
Pregoeira Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I– Pregão Eletrônico n.º 007/2023 
 

PROJETO TÉCNICO, MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 
 
 
 
RECONSTRUÇÃO DE MURO, CONSTRUÇÃO DE SALA, ALMOXARIFADO E ACESSIBILIDADE NAS ESCOLAS: 
ANTONIO E. DA SILVA, PEDRO A. DOS ANJOS, MANOEL C. SIDRIM, PAULO FREIRE, JOSÉ Q. DA CRUZ E 
JOSÉ U. NOVAES, NO MUNICIPIO DE CEDRO – PE. 

            
Cedro - PE, Janeiro de 2023. 

 
APRESENTAÇÃO 

 
 
Reconstrução de muro, construção de sala, almoxarifado e acessibilidade nas escolas: Antônio Eufrásio 
da Silva, Pedro Antônio dos Anjos, Manoel Claudio Sidrim, Paulo Freire, José Quental da Cruz e José Urias 
Novaes, no Munícipio de Cedro – PE. Localizados nas Zonas Urbana e Rural do Município. O trabalho foi 
desenvolvido por técnicos da Prefeitura Municipal e pessoal para atender as exigências das normas 
pertinentes, da ABNT, bem como exigências determinadas pelo órgão contratante/concedente no projeto 
inicial e Prefeitura Municipal. 
 
A concepção física descrita está divida em etapas visando facilitar o entendimento, da forma adiante 
apresentada: 
 
1.0  - CARACTERISTICAS DO MUNICIPIO 
2.0  - PROJETO BÁSICO 
3.0  - ESPECIFICAÇOES GERAIS 
4.0  - PEÇAS TECNICAS 
 
1.0. CARACTERISTICAS DO MUNICIPIO 
 

1.1 ASPECTOS FÍSICOS 
CEDRO é um município do interior de Pernambuco com extensão territorial de 143 km². Limita-
se em Pernambuco com Salgueiro, Serrita, no Ceará com Jardim e Pena forte. 
 
1.2 ASPECTOS DEMOGRÁFICOS 
O ultimo censo do I.B.G.E, 2010 o município tem 10.778 habitantes, distribuídos  nas zonas 
urbana e rural. 
 
1.3 BASE ECONOMICA 
A principal base produtiva do município é a Agropecuária sustentada no cultivo de feijão, milho 
e sorgo  em seguida vem a pecuária baseada no rebanho de Bovino e Ovino o que fortalece o 
mercado com a venda dos produtos derivados do leite. 

 



 

 

2.0. PROJETO BÁSICO 
 
O projeto básico foi adequado de maneira a tender a necessidade da população e todas as exigências 
técnicas. 
 
Todo o material utilizado nas especificações é de uso comum na região de forma que contribui para um 
bom desempenho da obra, gera renda e barateia o empreendimento. 
 
Será implantada Reconstrução de muro, construção de sala, almoxarifado e acessibilidade nas escolas: 
Antônio Eufrásio da Silva, Pedro Antônio dos Anjos, Manoel Claudio Sidrim, Paulo Freire, José Quental 
da Cruz e José Urias Novaes, no município de Cedro – PE. Localizados nas Zonas Urbana e Rural do 
Município para atender as necessidades de infraestrutura. 
 

2.1 PROGRAMAÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA 
O programa físico-financeiro segue a necessidade dos serviços gerados no projeto básico, de 
maneira que em nenhum momento o andamento do empreendimento seja prejudicado. 
 
2.2 EQUIPAMENTO PÚBLICO 

2.2.1 Energia Elétrica – Companhia Energética de Pernambuco (CELPE) 
2.2.2 Rede Telefônica – Telecomunicações de Pernambuco (TELPE) 
2.2.3 Abastecimento d’água – Companhia Pernambucana de Saneamento 

 
3.0. ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
 

3.1 - OBJETIVO 
As presentes especificações técnicas visam estabelecer as condições mínimas necessárias a 
serem observadas e obedecidas para execução de obras públicas. 
Além do que preceituam as normas padrões para os serviços contratados e do que estão 
explicitamente indicados nos desenhos, os serviços deveram obedecer a especificações do 
projeto e as normas e regulamentos nelas citados. 
 
A não aceitação, por parte da fiscalização, de serviço ou equipamento em desacordo com as 
especificações ou que apresentem defeitos na execução ou fabricação, dever ser refeito, 
corrigido ou substituído, sem ônus para o contratante. As dúvidas que porventura venham surgir 
e que estejam citadas nestas especificações, serão resolvidas junto à fiscalização. 

 
Serão de responsabilidade de a empreiteira refazer, substituir todos os trabalhos que forem 
julgados necessários pela fiscalização, inclusive aqueles que, porventura, forem omitidos nas 
presentes especificações e que no decorrer dos trabalhos forem observados. A fiscalização 
quando achar conveniente poderá solicitar a demissão de qualquer operário ou funcionário, sem 
que para isto tenha 
que justificar. O Cumprimento desta solicitação deve ocorrer no máximo em 24 horas. 
 
3.2 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
Demolição de alvenaria de bloco furado, de forma manual, sem reaproveitamento. 
. 
3.3 - ESTRUTURA DE CONCRETO 
 Concreto armado pronto, FCK 25 MPA condição A CNBR 12655, lançado em fundações, 
vigas e pilares e adensado, inclusive forma escoramento e ferragens 
               
         Concreto não estrutural (1:4:8) para lastro de piso em fundações lançado e adensado. 



 

 

         3.4 - PAREDES, PAINEIS E DIVISORIA 
 Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na vertical de 09 x 19 x 19 cm 
(ESPESSURA 9CM) de paredes com área liquida maior ou igual 6,00 m  sem vãos e argamassa de 
assentamento com preparo manual. 
            
3.5 - COBERTA 
Instalação de tesoura (inteira ou meia), biapoiada, em madeira não aparelhada, para vãos 
maiores ou iguais a 6,0 m e menores que 8,0 m, incluso içamento; 
 
Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas para telha 
cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical; 
 
Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo colonial, com até 2 águas, incluso transporte 
vertical. 
 
3.6 - ESQUADRIAS 
  

        Porta de madeira tipo veneziana, 80x210cm, espessura de 3cm, incluso   dobradiças - fornecimento 
e instalação;   
       Janela de madeira (pinus/eucalipto ou equiv.) De abrir com 4 folhas (2venezianas e 2 guilhotinas 
para vidro), com batente, alizar e ferragens. Exclusive vidros, acabamento e contramarco. Fornecimento 
e instalação 

 
       3.7 - ARGAMASSA E REVESTIMENTO DE PAREDE 

 
Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de pedreiro. 
Argamassa traço 1:3 com preparo manual. Emboço com argamassa de cimento e areia no traço 
de 1/4 com 2,0 cm de espessura; 
 Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico com 
betoneira de 400L, aplicada manualmente em paredes, espessura de 20MM, com execução de 
taliscas; 

         Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra de dimensões 33x45 
cm aplicadas em ambientes internos na altura inteira das paredes. 
        3.8 -  PISOS  

Lastro de concreto magro, aplicado em pisos, lajes sobre solo ou radiers, espessura de 5 cm. 
Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico com betoneira 400 l, 
aplicado em áreas secas sobre laje, aderido, espessura 2cm. 
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões 60x60 cm 
aplicada em ambientes internos. 
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, feito em obra, 
acabamento convencional, não armado. 
 
3.9 - PINTURA 
Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma demão; 
Aplicação manual de tinta látex acrílica. 
Pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético acetinado) pulverizada sobre 
superfícies metálicas ou madeiras 
 
3.10 - INSTALAÇÕES ELETRICAS  

         Ponto de tomada residencial incluindo tomada 10a/250v, caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, 
quebra e chumbamento. 



 

 

         Interruptor simples (2 módulos) com interruptor paralelo (2 módulos), 10a/250v, incluindo 
suporte e placa - fornecimento e instalação.   
         Luminária tipo calha, de sobrepor, com 1 lâmpada tubular fluorescente de 36 w, com reator de 
partida rápida - fornecimento e instalação. 

3.11 - INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
Ponto de consumo terminal de água fria (subramal) com tubulação de pvc, dn 25 mm, instalado 
em ramal de águ-a, inclusos rasgo e chumbamento em alvenaria; 
Tubo de pvc para rede coletora de esgoto de parede maciça, dn 100 mm,junta elástica - 
fornecimento e assentamento; 
Caixa sifonada, pvc, dn 100 x 100 x 50 mm; 
Vaso sanitario sifonado convencional para pcd sem furo frontal com louça branca sem assento - 
forneci-mento e instalação; 
Assento sanitário convencional - fornecimento e instalação; 
Lavatório louça branca com coluna, *44 x 35,5* cm, padrão popular - fornecimento e instalação; 
Torneira cromada de mesa, 1/2 ou 3/4, para lavatório, padrão popular- fornecimento e 
instalação; 
Sifão do tipo garrafa/copo em pvc 1.1/4 x 1.1/2 - fornecimento e instalação; 
Barra de apoio reta, em aco inox polido, comprimento 60cm, fixada na parede - fornecimento e 
instalação; 
Papeleira de parede em metal cromado sem tampa, incluso fixação. 
3.12 – DIVERSOS 
Corrimão simples, diâmetro externo = 1 1/2", em aço galvanizado. 
 
4.0 - ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS 
Todos os materiais devem utilizados devem ser de boa qualidade e obedecendo todas as Normas 
Técnicas previstas na ABNT. 

 
          5.0 - DIVERSOS 
 
          5.1 - LIMPEZA FINAL DA OBRA 
         A obra será completamente limpa com os pisos lavados sem manchas de óleo, ferrugem ou crosta 

de argamassa, tinta, etc. Toda a areia do canteiro deverá ficar completamente limpa. As 
instalações de agua, esgoto, luz, deverão estar em condições de perfeito funcionamento, 
bem como todas as peças e serviços de quaisquer espécies. Todos os entulhos serão 
removidos para outro local. 

 
           5.2 - RECEBIMENTO DA OBRA 
  
           5.2.1 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
                  Os serviços constantes das presentes especificações deverão ser entregues perfeitamente 
acabados e arrematados. 
                 A contratada removerá do local da obra todos os equipamentos usados, sobras da obra, 
entulhos e construções provisórias. 
                 Quanto às mudanças e duvidas que porventura surjam durante a execução da obra deve o 
contratado procurar contratante antes de autorizar o andamento do serviço para que o mesmo defina 
com dever ser realizado, sob pena do serviço não ser aceito pela fiscalização. 

 
 

                                                                                                Cedro PE, janeiro de 2023 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BÁSICA 
Obra Construção de Almoxarifado e Acessibilidade na Escola Municipal Antônio Eufrásio da Silva 



 

 

Local: Sítio Reis Zona Rural do Município 
Cidade: Cedro - PE Data: Janeiro/2023 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL(R$) 

ALMORARIFADO 
1.0   MOVIMENTO DE TERRA               240,45  
1.1 96527 

Sinapi  
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA 
BALDRAME, COM PREVISÃO DE FÔRMA. 
AF_06/2017 

m³ 0,96 134,84           129,45  

1.2 94319 
Sinapi  

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_05/2016 

m³ 0,85 130,59           111,00  

2.0   ESTRUTURA DE CONCRETO            1.622,14  
2.1 104483 

Sinapi  
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA 
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO CONVENCIONAL, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 
PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. AF_11/2022 

m³ 0,57    2.845,86         1.622,14  

3.0   ALVENARIA            1.050,25  
3.1 103328 

Sinapi  
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 2,99 90,52           270,65  

3.2 103322 
Sinapi  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 14,09 55,33           779,60  

4.0   COBERTURAS E IMPERMEABILIZACOES            1.051,44  
4.1 92541 

Sinapi  
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 6,09 111,81           680,92  

4.2 94201 
Sinapi  

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 6,09 60,84           370,52  

5.0   ESQUADRIAS            1.571,37  
5.1 91298 

Sinapi  
PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Unid. 1,00    1.446,06         1.446,06  

5.2 91304 
Sinapi  

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, 
EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃ AF_12/2019O POPULAR, INCLUSO 
EXECU-ÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Unid. 1,00 125,31           125,31  

6.0   REVESTIMENTO            1.590,48  
6.1 87878 

Sinapi  
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/20 

m² 28,18 5,34           150,48  



 

 

6.2 87530 
Sinapi  

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

m² 28,18 51,10        1.440,00  

7.0   PISO               814,89  
7.1 95241 

Sinapi  
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m² 4,27 36,44           155,60  

7.2 87620 
Sinapi  

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 
2CM. AF_06/2014 

m² 4,27 37,30           159,27  

7.3 87257 
Sinapi  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_06/2014 

m² 4,27 117,10           500,02  

8.0   PINTURA                 584,67  
8.1 88485   

Sinapi  
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

m² 28,18 3,44             96,94  

8.2 95623 
Sinapi  

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PANOS SEM PRESENÇA DE 
VÃOSDE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 

m² 28,18 14,03           395,37  

8.3 100741 
Sinapi  

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO ) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

m² 3,36 27,49             92,37  

9.0   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS               432,64  
9.1 104475 

Sinapi  
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 
ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T 
(10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 
ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 
PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF_11/2022 

Unid. 1,00 154,16           154,16  

9.2 104473 
Sinapi  

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 
ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 
INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO 
EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO 
TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO E 
CHUMBAMENTO (SEMLUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_11/2022 

Unid. 1,00 176,48           176,48  

9.3 97590 
Sinapi  

LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM 
VIDRO FOSCO, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

Unid. 1,00 102,00           102,00  

TOTAL GERAL 1                           8.958,33  
  

RAMPA ACESSIBILIDADE 



 

 

1.0   PISO            3.286,13  
1.1 94990 

Sinapi  
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/20 

m³ 1,28 906,50        1.160,32  

1.2 87620 
Sinapi  

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 
2CM. AF_06/2014 

m² 13,77 37,30           513,62  

1.3 87257 
Sinapi  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO(ANTE-DERRAPANTE) COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

m² 13,77 117,08        1.612,19  

TOTAL GERAL 2                           3.286,13  
TOTAL GERAL 1+2                         12.244,46  

TABELA DE REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO 2022 COM 24,23% DE BDI 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO  
Obra: Construção de Almoxarifado e Acessibilidade na Escola Municipal Antonio Eufrásio da Silva 
Local: Sítio Reis Zona Rural do Município 
Cidade: Cedro - PE Data: Janeiro/2023 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO P/ 

AMBIENTE 
compr

. 
largur

a 
prof./al

t 
taxa 

QUANT
. 

UND 

ALMORARIFADO 
1.0 MOVIMENTO DE TERRA             

1.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA 
VIGA BALDRAME, COM PREVISÃO DE 
FÔRMA. AF_06/2017         

  M³ 

  PAREDES FRENTE E FUNDO 1,80 0,40 0,40 2,00 0,58 M³ 
  PAREDE LATERAL 2,37 0,40 0,40 1,00 0,38 M³ 
  TOTAL         0,96 M³ 

1.2 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_05/2016           

M³ 

    2,37 1,80 0,20 1,00 0,85 M³ 
  TOTAL         0,85 M³ 

2.0 ESTRUTURA DE CONCRETO             

2.1 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA 
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 
PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. 
AF_11/2022 

          M³ 

  VIGA BALDRAME 5,97 0,20 0,20 1,00 0,24 M³ 
  VIGA SUPERIOR 5,97 0,15 0,20 1,00 0,18 M³ 
  PILARES 0,20 0,15 2,60 2,00 0,16 M³ 
  TOTAL         0,57 M³ 

3.0 ALVENARIA             

3.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

          M² 



 

 

  FUNDAÇÃO 5,97   0,50 1,00 2,99 M² 
  TOTAL         2,99 M² 

3.2 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL 
DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

          M² 

  VEDAÇÃO 1,80   2,40 2,00 8,64 M² 
    2,37   2,30 1,00 5,45 M² 
  TOTAL         14,09 M² 

4.0 
COBERTURAS E 
IMPERMEABILIZACOES       

  
  

  

4.1 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

          M² 

    2,77 2,20   1,00 6,09 M² 
  TOTAL         6,09 M² 

4.2 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

          M² 

    2,77 2,20   1,00 6,09 M² 
  TOTAL         6,09 M² 

5.0 ESQUADRIAS             

5.1 

PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

          UNID 

          1,00 1,00 UNID 
  TOTAL         1,00 UNID 

5.2 

FECHADURA DE EMBUTIR COM 
CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃ AF_12/2019O 
POPULAR, INCLUSO EXECU-ÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

          UNID 

          1,00 1,00 UNID 
  TOTAL         1,00 UNID 

6.0 REVESTIMENTO             

6.1 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS 
E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO MANUAL. AF_06/20         

  M² 

    1,80   2,40 4,00 17,28 M² 
    2,37   2,30 2,00 10,90 M² 
  TOTAL         28,18 M² 

6.2 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM,         

  M² 



 

 

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

    1,80   2,40 4,00 17,28 M² 
    2,37   2,30 2,00 10,90 M² 
  TOTAL         28,18 M² 

7.0 PISO             

7.1 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 
CM. AF_07/2016         

  M² 

    2,37 1,80   1,00 4,27 M² 
  TOTAL         4,27 M² 

7.2 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. 
AF_06/2014         

  M² 

    2,37 1,80   1,00 4,27 M² 
  TOTAL         4,27 M² 

7.3 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2. AF_06/2014         

  M² 

    2,37 1,80   1,00 4,27 M² 
  TOTAL         4,27 M² 

8.0 PINTURA             

8.1 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR 
ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014         

  M² 

    1,80   2,40 4,00 17,28 M² 
    2,37   2,30 2,00 10,90 M² 
  TOTAL         28,18 M² 

8.2 

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PANOS SEM PRESENÇA 
DE VÃOSDE EDIFÍ-CIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS, DUAS DE-MÃOS. 
AF_11/2016         

  M² 

    1,80   2,40 4,00 17,28 M² 
    2,37   2,30 2,00 10,90 M² 
  TOTAL         28,18 M² 

8.3 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMEN-TO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO ) PULVERI-ZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020         

  M² 

      0,80 2,10 2,00 3,36 M² 
  TOTAL         3,36 M² 

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS             

9.1 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE 
PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO 
GERAL 2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL COM ELETRODUTO 
EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, 
INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO,         

  UND 



 

 

CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. AF_11/2022 

          1,00 1,00 UND 
  TOTAL         1,00 UND 

9.2 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE 
PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, 
COM INTERRUPTOR SIMPLES, EM 
EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 
ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS 
NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO E 
CHUMBAMENTO (SEMLUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_11/2022         

  UND 

          1,00 1,00 UND 
  TOTAL         1,00 UND 

9.3 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO 
COM VIDRO FOSCO, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 
15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020         

  UND 

          1,00 1,00 UND 
  TOTAL         1,00 UND         

RAMPA ACESSIBILIDADE         
1.0 PISO             

1.1 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_07/20         

  M³ 

  RAMPA ACESSO AO PÁTIO 10,00 1,08 0,10 1,00 1,00 M³ 
  RAMPA ACESSO A SALA 2,75 1,08 0,10 1,00 0,28 M³ 

  TOTAL         1,28 M³ 

1.2 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. 
AF_06/2014 

          M² 

  RAMPA ACESSO AO PÁTIO 10,00   1,08 1,00 10,80 M² 
  RAMPA ACESSO A SALA 2,75   1,08 1,00 2,97 M² 

  TOTAL         13,77 M² 

1.3 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO(ANTE-DERRAPANTE) COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2. AF_06/2014 

          M² 

  RAMPA ACESSO AO PÁTIO 10,00   1,08 1,00 10,80 M² 
  RAMPA ACESSO A SALA 2,75   1,08 1,00 2,97 M² 

  TOTAL         13,77 M² 
2.0 DIVERSOS             

2.1 
CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO 
EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO 
GALVANIZADO. AF_04/2019_P 

          M 

  RAMPA EXTERNA 8,64     1,00 8,64 M 
  RAMPA INTERNA 2,64     2,00 5,28 M 
    2,40     1,00 2,40 M 



 

 

  TOTAL         16,32 M 
 
 

          CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
Obra : Construção de Almoxarifado e Acessibilidade na Escola Municipal Antônio Eufrásio da Silva 
Local : Sítio Reis Zona Rural do Município 
Cidade : Cedro - PE 
Prazo de Execução: 30 dias 
Data: Janeiro de 2023 
            
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (R$) % 1º MÊS ACUMULADO 

R$ R$ 
1.0 Construção de Almoxarifado e 

Acessibilidade 
         8.958,33  73,16%                8.958,33             8.958,33  

2.0 Construção de Acessibilidade          3.286,13  26,84%                3.286,13             3.286,13  
  TOTAL 12.244,46 100,00%            12.244,46         12.244,46  
  FINANCEIRO ACUMULADO                12.244,46    
  FISICO ACUMULADO     100,00%   

 
 
 
 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BÁSICA 

Obra Construção de Sala na Escola Municipail José Quental da Cruz 

Local: Sede do Município 

Cidade: Cedro - PE Data: Janeiro/2023 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL(R$) 

              
1.0   SERVIÇOS PRELIMINARES                982,52  

1.1 99059 
Sinapi  

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, 
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 
UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

m 14,00 70,18           982,52  

2.0   MOVIMENTO DE TERRA            1.634,02  

2.1 96527 
Sinapi  

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA 
BALDRAME, COM PREVISÃO DE FÔRMA. 
AF_06/2017 

m³ 2,80 135,84           380,35  

2.2 94319 
Sinapi  

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_05/2016 

m³ 9,60 130,59        1.253,66  

3.0   ESTRUTURA DE CONCRETO            8.145,03  

3.1 104483 
Sinapi  

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA 
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO CONVENCIONAL, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 
PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. AF_11/2022 

m³ 1,82    2.845,86         5.179,47  



 

 

3.2 93187 
Sinapi  

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

m 19,20       140,04         2.688,77  

3.3 93188 
Sinapi  

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF 

m 2,40       115,33            276,79  

4.0   ALVENARIA            3.057,09  

4.1 103328 
Sinapi  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 7,00 90,52           633,64  

4.2 103322 
Sinapi  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 43,80 55,33        2.423,45  

5.0   COBERTURAS E IMPERMEABILIZACOES          11.000,80  

5.1 92260 
Sinapi  

INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU 
MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU 
IGUAIS A 6,0 M E MENORES QUE 8,0 M, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

Unid. 1,00 669,42           669,42  

5.2 92541 
Sinapi  

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 59,84 111,81        6.690,71  

5.3 94201 
Sinapi  

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 59,84 60,84        3.640,67  

6.0   ESQUADRIAS            9.352,17  
6.1 91298 

Sinapi  
PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Unid. 1,00    1.446,06         1.446,06  

6.2 100666 
Sinapi  

JANELA DE MADEIRA (PINUS/EUCALIPTO OU 
EQUIV.) DE ABRIR COM 4 FOLHAS 
(2VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA 
VIDRO), COM BATENTE, ALIZAR E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 8,00       972,60         7.780,80  

6.3 91304 
Sinapi  

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, 
EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃ AF_12/2019O POPULAR, INCLUSO 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Unid. 1,00 125,31           125,31  

7.0   REVESTIMENTO            4.944,14  
7.1 87878 

Sinapi  
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/20 

m² 87,60 5,34           467,78  



 

 

7.2 87530 
Sinapi  

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

m² 87,60 51,10        4.476,36  

8.0   PISO          11.180,86  
8.1 95241 

Sinapi  
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m² 48,00 36,44        1.749,12  

8.2 87620 
Sinapi  

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 
2CM. AF_06/2014 

m² 48,00 37,30        1.790,40  

8.3 87257 
Sinapi  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_06/2014 

m² 48,00 117,08        5.619,84  

8.4 94990 
Sinapi  

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/20 

m³ 2,23 906,50        2.021,50  

9.0   PINTURA            2.062,58  

9.1 88485   
Sinapi  

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

m² 87,60 3,44           301,34  

9.2 95623 
Sinapi  

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PANOS SEM PRESENÇA DE 
VÃOSDE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 

m² 87,60 14,03        1.229,03  

9.3 100741 
Sinapi  

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO ) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

m² 19,36 27,49           532,21  

10.0   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS            1.270,68  
10.1 104475 

Sinapi  
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 
ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T 
(10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 
ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 
PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF_11/2022 

Unid. 4,00 154,16           616,64  

10.2 104473 
Sinapi  

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 
ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 
INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO 
EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO 
TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO E 
CHUMBAMENTO (SEMLUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_11/2022 

Unid. 1,00 176,48           176,48  

10.3 97584 
Sinapi  

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE 
DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA 

Unid. 4,00 119,39           477,56  



 

 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

TOTAL GERAL                         53.629,88  

TABELA DE REFERÊNCIA: SINAPI JANEIRO 2023 COM 24,23% DE BDI 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO  

Obra: Construção de Sala na Escola Municipail José Quental da Cruz 

Local: Sede do Município 

Cidade: Cedro - PE Data: Janeiro/2023 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO P/ AMBIENTE compr. largura prof./alt taxa QUANT. UND 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES             

                

1.1 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, 
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 
UTILIZAÇÕES. AF_10/2018       

  

  

M 

  SALA  8,00     1,00 8,00 M 
    6,00     1,00 6,00 M 
  TOTAL         14,00 M 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA             

2.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA 
BALDRAME, COM PREVISÃO DE FÔRMA. 
AF_06/2017 

          M³ 

  SALA 8,00 0,40 0,50 1,00 1,60 M³ 
    6,00 0,40 0,50 1,00 1,20 M³ 
  TOTAL         2,80 M³ 

2.2 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_05/2016 

          M³ 

  SALA  8,00 6,00 0,20 1,00 9,60 M³ 
  TOTAL         9,60 M³ 

3.0 ESTRUTURA DE CONCRETO             

3.1 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA 
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), 
ATÉ 4 PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. 
AF_11/2022 

          M³ 

  SALA  (VIGAS BALDRAME) 8,00 0,20 0,20 1,00 0,32 M³ 
    6,00 0,20 0,20 1,00 0,24 M³ 
  SALA (VIGAS SUPERIORES) 8,00 0,10 0,20 2,00 0,32 M³ 
    6,00 0,10 0,20 2,00 0,24 M³ 
  SALA(PILARES) 4,00 0,10 0,25 2,00 0,20 M³ 
    3,35 0,10 0,25 6,00 0,50 M³ 
  TOTAL         1,82 M³ 



 

 

3.2 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

          M 

  SALA NOVA (JANELAS) 2,40     8,00 19,20 M 
  TOTAL         19,20 M 

3.3 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF 

          M 

  SALA NOVA (PORTA) 1,20     2,00 2,40 M 
  TOTAL         2,40 M 
                

4.0 ALVENARIA             

4.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

          M² 

  SALA  (FUNDAÇÃO) 8,00   0,50 1,00 4,00 M² 
    6,00   0,50 1,00 3,00 M² 
  TOTAL         7,00 M² 

4.2 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

          M² 

  SALA (ELVAÇÃO) 8,00   2,85 1,00 22,80 M² 
    6,00   3,50 1,00 21,00 M² 
  TOTAL         43,80 M² 

5.0 COBERTURAS E IMPERMEABILIZACOES             

5.1 

INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU 
MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU 
IGUAIS A 6,0 M E MENORES QUE 8,0 M, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

          UNID 

  SALA        1,00 1,00 UNID 
  TOTAL         1,00 UNID 

5.2 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

          M² 

  SALA  8,80 6,80   1,00 59,84 M² 
  TOTAL         59,84 M² 

5.3 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

          M² 

  SALA  8,80 6,80   1,00 59,84 M² 
  TOTAL         59,84 M² 

6.0 ESQUADRIAS             



 

 

6.1 

PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019       

  

  

UNID 

  SALA        1,00 1,00 UNID 
  TOTAL         1,00 UNID 

6.2 

JANELA DE MADEIRA (PINUS/EUCALIPTO OU 
EQUIV.) DE ABRIR COM 4 FOLHAS 
(2VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA 
VIDRO), COM BATENTE, ALIZAR E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019       

  

  

M² 

  SALA    2,00 1,00 4,00 8,00 M² 
  TOTAL         8,00 M² 

6.3 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE 
BA-NHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE 
FURO - FOR-NECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019       

  

  

UNID 

  SALA          1,00 UNID 
  TOTAL         1,00 UNID 

  
7.0 REVESTIMENTO             

7.1 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/20       

  

  

M² 

  SALA  8,00   2,85 2,00 45,60 M² 
    6,00   3,50 2,00 42,00 M² 
  TOTAL         87,60 M² 

7.2 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

          M² 

  SALA  8,00   2,85 2,00 45,60 M² 
    6,00   3,50 2,00 42,00 M² 
  TOTAL         87,60 M² 

8.0 PISO             

8.1 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016       

  
  

M² 

  SALA  8,00 6,00   1,00 48,00 M² 
  TOTAL         48,00 M² 

8.2 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 
2CM. AF_06/2014 

          M² 

  SALA  8,00 6,00   1,00 48,00 M² 



 

 

  TOTAL         48,00 M² 

8.3 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_06/2014 

          M² 

  SALA  8,00 6,00   1,00 48,00 M² 
  TOTAL         48,00 M² 

8.4 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/20 

          M³ 

  SALA CALÇADA EXTERNA 8,00 1,00 0,06 1,00 0,48 M³ 
    6,00 1,00 0,06 1,00 0,36 M³ 
  PISO EXTERNO 8,00 2,90 0,06 1,00 1,39 M³ 
  TOTAL         2,23 M³ 

9.0 PINTURA             

9.1 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014         

  M² 

  SALA  8,00   2,85 2,00 45,60 M² 
    6,00   3,50 2,00 42,00 M² 
  TOTAL         87,60 M² 

9.2 

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PANOS SEM PRESENÇA DE 
VÃOSDE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016           

M² 

  SALA  8,00   2,85 2,00 45,60 M² 

    6,00   3,50 2,00 42,00 M² 

  TOTAL         87,60 M² 

9.3 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMEN-TO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO ) PULVERI-ZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

          M² 

  SALA ( PORTA)   0,80 2,10 2,00 3,36 M² 
  SALA (JANELAS)   2,00 1,00 8,00 16,00 M² 
  TOTAL         19,36 M² 

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS             

10.1 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 
ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T 
(10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 
ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 
PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF_11/2022         

  UNID 

  SALA NOVA       4,00 4,00 UNID 
  TOTAL         4,00 UNID 



 

 

10.2 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 
ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 
INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO 
EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO 
TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO E 
CHUMBAMENTO (SEMLUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_11/2022         

  UNID 

  SALA NOVA       1,00 1,00 UNID 
  TOTAL         1,00 UNID 

10.3 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 36 W, 
COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020         

  UNID 

  SALA NOVA       4,00 4,00 UNID 
  TOTAL         4,00 UNID 

                
 

          CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Obra : Construção de Sala na Escola Municipail José Quental da Cruz 

Local : Sede do Município 

Cidade : Cedro - PE 

Prazo de Execução: 30 dias 

Data: Janeiro de 2023 

            

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (R$) % 
1º MÊS ACUMULADO 

R$ R$ 

1.0 Construção de Sala            53.629,88  100,00%      53.629,88            53.629,88  

  TOTAL 53.629,88 100,00%    53.629,88         53.629,88  

  FINANCEIRO ACUMULADO        53.629,88    

  FISICO ACUMULADO     100,00%   

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BÁSICA 

Obra Construção de Piso ao Lado da Caixa D"água 

Local: Sede do Município 

Cidade: Cedro - PE Data: Janeiro/2023 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL(R$) 
              
              

1.0   PISO            2.657,57  

1.1 95241 
Sinapi  

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m² 72,93 36,44        2.657,57  



 

 

TOTAL GERAL                            2.657,57  

              
TABELA DE REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO 2022 COM 24,23% DE BDI 

 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO  

Obra: Construção de Piso ao Lado da Caixa D"água 

Local: Sede do Município 

Cidade: Cedro - PE Data: Janeiro/2023 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO P/ AMBIENTE compr. largura prof./alt taxa QUANT. UND 

  
1.0 PISO             
1.1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 

PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

          M² 

  Ao Lado da Caixa Dágua 11,10 6,57   1,00 72,93 M² 
  TOTAL         72,93 M² 

 
          CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Obra : Construção de Piso ao Lado da Caixa D"água 
Local : Sede do Município 
Cidade : Cedro - PE 
Prazo de Execução: 30 dias 
Data: Janeiro de 2023 
            

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (R$) % 
1º MÊS ACUMULADO 

R$ R$ 

1.0 
Construção de Piso ao Lado da Caixa 
D"água 

            2.657,57  100,00%             2.657,57                       2.657,57  

  TOTAL 2.657,57 100,00%           2.657,57                     2.657,57  
  FINANCEIRO ACUMULADO               2.657,57    
  FISICO ACUMULADO     100,00%   

 
 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BÁSICA 

Obra Construção de Almoxarifado na Escola Municipal Manuel Claudio Sidrin 

Local: Sítio Caldeirão Zona Rural do Município 

Cidade: Cedro - PE Data: Janeiro/2023 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL(R$) 
1.0   SERVIÇOS PRELIMINARES                  27,38  

1.1 
97622 
Sinapi  

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 
FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 0,46 59,53             27,38  

2.0   MOVIMENTO DE TERRA               289,31  



 

 

2.1 
96527 
Sinapi  

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA 
BALDRAME, COM PREVISÃO DE FÔRMA. 
AF_06/2017 

m³ 1,13 135,84           153,50  

2.2 
94319 
Sinapi  

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_05/2016 

m³ 1,04 130,59           135,81  

3.0   ESTRUTURA DE CONCRETO            1.764,43  

3.1 
104483 
Sinapi  

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA 
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO CONVENCIONAL, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 
PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. AF_11/2022 

m³ 0,62    2.845,86         1.764,43  

4.0   ALVENARIA            1.135,25  

4.1 
103328 
Sinapi  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 3,33 90,52           301,43  

4.2 103322 
Sinapi  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 15,07 55,33           833,82  

5.0   COBERTURAS E IMPERMEABILIZACOES            1.415,73  

5.1 
92541 
Sinapi  

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 8,20 111,81           916,84  

5.2 
94201 
Sinapi  

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 8,20 60,84           498,89  

6.0   ESQUADRIAS            1.571,37  

6.1 
91298 
Sinapi  

PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Unid. 1,00    1.446,06         1.446,06  

6.2 
91304 
Sinapi  

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, 
EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃ AF_12/2019O POPULAR, INCLUSO 
EXECU-ÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Unid. 1,00 125,31           125,31  

7.0   REVESTIMENTO            1.700,54  

7.1 
87878 
Sinapi  

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/20 

m² 30,13 5,34           160,89  

7.2 
87530 
Sinapi  

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

m² 30,13 51,10        1.539,64  

8.0   PISO               995,98  



 

 

8.1 
95241 
Sinapi  

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m² 5,22 36,44           190,22  

8.2 
87620 
Sinapi  

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 
2CM. AF_06/2014 

m² 5,22 37,30           194,71  

8.3 
87257 
Sinapi  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_06/2014 

m² 5,22 117,06           611,05  

9.0   PINTURA               618,74  

9.1 
88485   
Sinapi  

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

m² 30,13 3,44           103,65  

9.2 
95623 
Sinapi  

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PANOS SEM PRESENÇA DE 
VÃOSDE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 

m² 30,13 14,03           422,72  

9.3 
100741 
Sinapi  

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO ) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

m² 3,36 27,49             92,37  

10.0   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS               432,64  

10.1 
104475 
Sinapi  

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 
ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T 
(10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 
ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 
PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF_11/2022 

Unid. 1,00 154,16           154,16  

10.2 
104473 
Sinapi  

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 
ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 
INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO 
EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO 
TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO E 
CHUMBAMENTO (SEMLUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_11/2022 

Unid. 1,00 176,48           176,48  

10.3 
97590 
Sinapi  

LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM 
VIDRO FOSCO, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

Unid. 1,00 102,00           102,00  

TOTAL GERAL                            9.951,38  

TABELA DE REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO 2022 COM 24,23% DE BDI 

 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO  

Obra: Construção de Almoxarifado na Escola Municipal Manuel Claudio Sidrin 

Local: Sítio Caldeirão Zona Rural do Município 



 

 

Cidade: Cedro - PE Data: Janeiro/2023 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO P/ AMBIENTE compr. largura prof./alt taxa QUANT. UND 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES             

1.1 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 
FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

          M³ 

  MURO 2,07 0,20 1,10 1,00 0,46 M³ 
  TOTAL         0,46 M³ 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA             
2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA 

BALDRAME, COM PREVISÃO DE FÔRMA. 
AF_06/2017 

          M³ 

  PAREDES FRENTE E FUNDO 2,07 0,40 0,40 2,00 0,66 M³ 
  PAREDE LATERAL 2,92 0,40 0,40 1,00 0,47 M³ 
  TOTAL         1,13 M³ 

2.2 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_05/2016 

          M³ 

    2,52 2,07 0,20 1,00 1,04 M³ 
  TOTAL         1,04 M³ 

3.0 ESTRUTURA DE CONCRETO             
3.1 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), 
ATÉ 4 PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. 
AF_11/2022 

          M³ 

  VIGA BALDRAME 6,66 0,20 0,20 1,00 0,27 M³ 
  VIGA SUPERIOR 6,66 0,15 0,20 1,00 0,20 M³ 
  PILARES 0,20 0,15 2,60 2,00 0,16 M³ 
  TOTAL         0,62 M³ 

4.0 ALVENARIA             
4.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

          M² 

  FUNDAÇÃO 6,66   0,50 1,00 3,33 M² 

  TOTAL         3,33 M² 
4.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

          M² 

  VEDAÇÃO 2,07   2,30 2,00 9,52 M² 

    2,52   2,20 1,00 5,54 M² 

  TOTAL         15,07 M² 
5.0 COBERTURAS E IMPERMEABILIZACOES             



 

 

5.1 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

          M² 

    3,32 2,47   1,00 8,20 M² 

  TOTAL         8,20 M² 
5.2 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

          M² 

    3,32 2,47   1,00 8,20 M² 

  TOTAL         8,20 M² 
6.0 ESQUADRIAS             
6.1 PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA, 

80X210CM, ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

          UNID 

          1,00 1,00 UNID 
  TOTAL         1,00 UNID 

6.2 FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, 
EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃ 
AF_12/2019O POPULAR, INCLUSO EXECU-
ÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

          UNID 

          1,00 1,00 UNID 
  TOTAL         1,00 UNID 

7.0 REVESTIMENTO             
7.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/20 

          M² 

    2,07   2,30 4,00 19,04 M² 

    2,52   2,20 2,00 11,09 M² 

  TOTAL         30,13 M² 
7.2 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 

PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

          M² 

    2,07   2,30 4,00 19,04 M² 

    2,52   2,20 2,00 11,09 M² 

  TOTAL         30,13 M² 
8.0 PISO             
8.1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 

EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

          M² 

    2,52 2,07   1,00 5,22 M² 

  TOTAL         5,22 M² 



 

 

8.2 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 
2CM. AF_06/2014 

          M² 

    2,52 2,07   1,00 5,22 M² 

  TOTAL         5,22 M² 
8.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_06/2014 

          M² 

    2,52 2,07   1,00 5,22 M² 

  TOTAL         5,22 M² 
9.0 PINTURA             
9.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 

EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 
          M² 

    2,07   2,30 4,00 19,04 M² 

    2,52   2,20 2,00 11,09 M² 

  TOTAL         30,13 M² 
9.2 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PANOS SEM PRESENÇA DE 
VÃOSDE EDIFÍ-CIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS, DUAS DE-MÃOS. AF_11/2016 

          M² 

    2,07   2,30 4,00 19,04 M² 

    2,52   2,20 2,00 11,09 M² 

  TOTAL         30,13 M² 
9.3 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 

ACABAMEN-TO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO ) PULVERI-ZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

          M² 

      0,80 2,10 2,00 3,36 M² 

  TOTAL         3,36 M² 
10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS             
10.1 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 

ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T 
(10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 
ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 
PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF_11/2022 

          UND 

          1,00 1,00 UND 

  TOTAL         1,00 UND 
10.2 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 

ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 
INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO 
EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO 
TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO E 
CHUMBAMENTO (SEMLUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_11/2022 

          UND 



 

 

          1,00 1,00 UND 

  TOTAL         1,00 UND 
10.3 LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO 

FOSCO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

          UND 

          1,00 1,00 UND 

  TOTAL         1,00 UND 

 
 

          CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
Obra : Construção de Almoxarifado na Escola Municipal Manuel Claudio Sidrin 
Local : Sítio Caldeirão Zona Rural do Município 
Cidade : Cedro - PE 
Prazo de Execução: 30 dias 
Data: Janeiro de 2023 
            

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (R$) % 
1º MÊS ACUMULADO 

R$ R$ 
1.0 Construção de Almoxarifado          9.951,38  100,00%               9.951,38             9.951,38  

  TOTAL 9.951,38 100,00%             9.951,38           9.951,38  
  FINANCEIRO ACUMULADO                 9.951,38    
  FISICO ACUMULADO     100,00%   

 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BÁSICA 
Obra Reconstrução de Muro, Construção de Sala e Almoxarifado na Escola Municipal Educador Paulo Freire 
Local: Sede do Município 
Cidade
: 

Cedro - PE Data: Janeiro/202
3 

ITEM CODIG
O 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID
. 

QUAN
T 

PREÇO 
UNITÁRI

O 
TOTAL(R$) 

RECONSTRUÇÃO DE PARTE DO MURO EXTERNO 
1.0   SERVIÇOS PRELIMINARES            1.639,46  
1.1 97622 

Sinapi  
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 
FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 27,54 59,53        1.639,46  

2.0   MOVIMENTO DE TERRA            2.955,33  
2.1 96527 

Sinapi  
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA 
BALDRAME, COM PREVISÃO DE FÔRMA. 
AF_06/2017 

m³ 14,69 135,84        1.995,49  

2.2 94319 
Sinapi  

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_05/2016 

m³ 7,35 130,59           959,84  

3.0   ESTRUTURA DE CONCRETO          30.564,54  
3.1 104483 

Sinapi  
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO 
DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 
CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), 
ATÉ 4 PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. AF_11/2022 

m³ 10,74    2.845,86       30.564,54  

4.0   ALVENARIA          13.485,05  
4.1 103328 

Sinapi  
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 

m² 36,73 90,52        3.324,80  



 

 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

4.2 103322 
Sinapi  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 183,63 55,33      10.160,25  

5.0   REVESTIMENTO          21.119,81  
5.1 87878 

Sinapi  
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO MANUAL. AF_06/20 

m² 440,70 5,34        2.353,34  

5.2 87530 
Sinapi  

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE 
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA 
DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

m² 367,25 51,10      18.766,48  

6.0   PINTURA            6.415,86  
6.1 88485   

Sinapi  
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

m² 367,25 3,44        1.263,34  

6.2 95623 
Sinapi  

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PANOS SEM PRESENÇA DE 
VÃOSDE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 

m² 367,25 14,03        5.152,52  

TOTAL GERAL 1                         76.180,04  
CONSTRUÇÃO DE SALA/ALMOXARIFADO 

1.0   MOVIMENTO DE TERRA            3.636,90  
1.1 96527 

Sinapi  
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA 
BALDRAME, COM PREVISÃO DE FÔRMA. 
AF_06/2017 

m³ 4,72 135,84           641,16  

1.2 94319 
Sinapi  

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_05/2016 

m³ 22,94 130,59        2.995,73  

2.0   ESTRUTURA DE CONCRETO          10.023,29  
2.1 104483 

Sinapi  
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO 
DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 
CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), 
ATÉ 4 PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. AF_11/2022 

m³ 2,48    2.845,86         7.057,73  

2.2 93187 
Sinapi  

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

m 19,20       140,04         2.688,77  

2.3 93188 
Sinapi  

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF 

m 2,40       115,33            276,79  

3.0   ALVENARIA            4.839,43  
3.1 103328 

Sinapi  
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 11,80 90,52        1.068,14  

3.2 103322 
Sinapi  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 68,16 55,33        3.771,29  



 

 

4.0   COBERTURAS E IMPERMEABILIZACOES          12.628,89  
4.1 92260 

Sinapi  
INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), 
BIAPOIADA, EM MADEIRA NÃO APARELHADA, 
PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 6,0 M E 
MENORES QUE 8,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

Und 1,00 669,42           669,42  

4.2 92541 
Sinapi  

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 69,27 111,81        7.745,08  

4.3 94201 
Sinapi  

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 69,27 60,84        4.214,39  

5.0   ESQUADRIAS          10.923,54  
5.1 91298 

Sinapi  
PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

Und 2,00    1.446,06         2.892,12  

5.2 100666 
Sinapi  

JANELA DE MADEIRA (PINUS/EUCALIPTO OU 
EQUIV.) DE ABRIR COM 4 FOLHAS 
(2VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA 
VIDRO), COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 8,00       972,60         7.780,80  

5.3 91304 
Sinapi  

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BA-
NHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Und 2,00 125,31           250,62  

6.0   REVESTIMENTO            7.693,90  
6.1 87878 

Sinapi  
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO MANUAL. AF_06/20 

m² 136,32 5,34           727,95  

6.2 87530 
Sinapi  

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE 
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA 
DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

m² 136,32 51,10        6.965,95  

7.0   PISO          14.997,22  
7.1 95241 

Sinapi  
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m² 56,42 36,44        2.055,94  

7.2 87620 
Sinapi  

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. 
AF_06/2014 

m² 56,42 37,30        2.104,47  

7.3 87257 
Sinapi  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_06/2014 

m² 65,46 117,08        7.664,06  

7.4 94990 
Sinapi  

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

m² 3,50 906,50        3.172,75  



 

 

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/20 

8.0   PINTURA            3.006,08  
8.1 88485   

Sinapi  
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

m² 136,32 3,44           468,94  

8.2 95623 
Sinapi  

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PANOS SEM PRESENÇA DE 
VÃOSDE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 

m² 136,32 14,03        1.912,57  

8.3 100741 
Sinapi  

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO ) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

m² 22,72 27,49           624,57  

9.0   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS            1.874,87  
9.1 104475 

Sinapi  
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 
ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T 
(10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 
ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 
PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF_11/2022 

Unid. 6,00 154,16           924,96  

9.2 104473 
Sinapi  

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 
ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 
INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO 
EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO E CHUMBAMENTO 
(SEMLUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_11/2022 

Unid. 2,00 176,48           352,96  

9.3 97584 
Sinapi  

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 36 W, 
COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

Unid. 5,00 119,39           596,95  

TOTAL GERAL 2                         69.624,12  
TOTAL GERAL 1 + 2                       145.804,15  

TABELA DE REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO DE 2022 COM 24,23% DE BDI 

 
MEMÓRIA DE CÁLCULO  

Obra: 
Reconstrução de Muro, Construção de Sala e Almoxarifado na Escola Municipal Educador Paulo 
Freire 

Local: Sede do Município 

Cidade: Cedro - PE 
Data
: 

Janeiro/2023 

CÓDIG
O 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO P/ AMBIENTE compr. 
largur

a 
prof./a

lt 
taxa QUANT. UND 

  
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES             

1.1 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 
FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017       

  
  

M³ 

  MURO LATERAL 43,70 0,15 2,50 1,00 16,39 M³ 
  MURO FUNDOS 29,75 0,15 2,50 1,00 11,16 M³ 
  TOTAL         27,54 M³ 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA             



 

 

2.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA 
BALDRAME, COM PREVISÃO DE FÔRMA. 
AF_06/2017 

          M³ 

  MURO LATERAL 43,70 0,40 0,50 1,00 8,74 M³ 
  MURO FUNDOS 29,75 0,40 0,50 1,00 5,95 M³ 
  TOTAL         14,69 M³ 

2.2 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_05/2016 

            

  MURO LATERAL 43,70 0,20 0,50 1,00 4,37 M³ 
  MURO FUNDOS 29,75 0,20 0,50 1,00 2,98 M³ 
  TOTAL         7,35 M³ 

3.0 ESTRUTURA DE CONCRETO             

3.1 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO 
DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA EM 
EMPREENDIMENTOS), FCK = 25 MPA. 
AF_01/2017 

          M² 

  MURO LATERAL             
  VIGA BALDRAME 43,70 0,20 0,30 1,00 2,62 M³ 
  VIGA SUPERIOR 43,70 0,10 0,25 1,00 1,09 M³ 

  PILARES 3,00 0,20 0,30 
15,0

0 2,70 M³ 

  MURO FUNDOS             
  VIGA BALDRAME 29,75 0,20 0,30 1,00 1,79 M³ 
  VIGA SUPERIOR 29,75 0,10 0,25 1,00 0,74 M³ 

  PILARES 3,00 0,20 0,30 
10,0

0 
1,80 M³ 

  TOTAL         10,74 M³ 
4.0 ALVENARIA             

4.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. AF_12/2021       

  

  

M² 

  MURO LATERAL(FUNDAÇÃO) 43,70   0,50 1,00 21,85 M² 
  MURO FUNDOS(FUNDAÇÃO) 29,75   0,50 1,00 14,88 M² 
  TOTAL         36,73 M² 

4.2 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL.AF_12/2021 

          M² 

  MURO LATERAL(ELEVAÇÃO) 43,70   2,50 1,00 109,25 M² 
  MURO FUNDOS(ELEVAÇÃO) 29,75   2,50 1,00 74,38 M² 
  TOTAL         183,63 M² 

5.0 REVESTIMENTO             

5.1 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/20       

  

  

  

  MURO LATERAL 43,70   3,00 2,00 262,20 M² 
  MURO FUNDOS 29,75   3,00 2,00 178,50 M² 
  TOTAL         440,70 M² 



 

 

5.2 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

          M² 

  MURO LATERAL 43,70   2,50 2,00 218,50 M² 
  MURO FUNDOS 29,75   2,50 2,00 148,75 M² 
  TOTAL         367,25 M² 

6.0 PINTURA             

6.1 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014         

  M² 

  MURO LATERAL 43,70   2,50 2,00 218,50 M² 
  MURO FUNDOS 29,75   2,50 2,00 148,75 M² 

  TOTAL         
      

367,25  
M² 

6.2 

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PANOS SEM PRESENÇA DE 
VÃOSDE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016           

M² 

  MURO LATERAL 43,70   2,50 2,00 218,50 M² 
  MURO FUNDOS 29,75   2,50 2,00 148,75 M² 
  TOTAL         367,25 M² 

CONSTRUÇÃO DE SALA/ALMOXARIFADO 
1.0 MOVIMENTO DE TERRA             

1.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA 
BALDRAME, COM PREVISÃO DE FÔRMA. 
AF_06/2017 

          M³ 

  SALA  8,80 0,40 0,50 2,00 3,52 M³ 
  ALMOXARIFADO 3,00 0,40 0,50 1,00 0,60 M³ 
    1,50 0,40 0,50 2,00 0,60 M³ 
  TOTAL         4,72 M³ 

1.2 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_05/2016 

          M³ 

  SALA  8,80 5,90 0,20 1,00 10,38 M³ 
  ALMOXARIFADO 3,00 1,50 0,20 1,00 0,90 M³ 
  PISO EXTERNO 12,40 4,70 0,20 1,00 11,66 M³ 
  TOTAL         22,94 M³ 

2.0 ESTRUTURAS DE CONCRETO             

2.1 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA 
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), 
ATÉ 4 PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. 
AF_11/2022 

          M³ 

  SALA (VIGAS BALDRAME) 8,80 0,20 0,20 2,00 0,70 M³ 
  ALMOXARIFADO (VIGAS BALDRAME) 3,00 0,20 0,20 1,00 0,12 M³ 
    1,50 0,20 0,20 2,00 0,12 M³ 
  SALA (VIGAS SUPERIORES) 8,80 0,10 0,20 2,00 0,35 M³ 
  ALMOXARIFADO(VIGAS SUPERIORES) 3,00 0,10 0,20 1,00 0,06 M³ 
    1,50 0,10 0,20 2,00 0,06 M³ 
  SALA (PILARES) 4,00 0,10 0,25 6,00 0,60 M³ 
  ALMOXARIFADO(PILARES) 3,70 0,10 0,25 4,00 0,37 M³ 
  TAMPAS DE INSPEÇÃO 0,75 0,65 0,10 2,00 0,10 M³ 
  TOTAL         2,48 M³ 



 

 

2.2 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

          M 

  SALA (JANELAS) 2,40     8,00 19,20 M 
  TOTAL         19,20 M 

2.3 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF 

          M 

  SALA NOVA (PORTA) 1,20     1,00 1,20 M 
  ALMOXARIFADO 1,20     1,00 1,20 M 
  TOTAL         2,40 M 

3.0 ALVENARIA             

3.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

          M² 

  SALA (RADIER) 8,80   0,50 2,00 8,80 M² 
  ALMOXARIFADO(RADIER) 3,00   0,50 1,00 1,50 M² 
    1,50   0,50 2,00 1,50 M² 
  TOTAL         11,80 M² 

3.2 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

          M² 

  SALA (VEDAÇÃO) 8,80   2,85 2,00 50,16 M² 
  ALMOXARIFADO(VEDAÇÃO) 3,00   2,80 1,00 8,40 M² 
    1,50   3,20 2,00 9,60 M² 
  TOTAL         68,16 M² 

4.0 COBERTURAS E IMPERMEABILIZACOES             

4.1 

INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU 
MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU 
IGUAIS A 6,0 M E MENORES QUE 8,0 M, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

          
UNI

D 

  SALA        1,00 1,00 
UNI

D 

  TOTAL         1,00 UNI
D 

4.2 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

          M² 

  SALA   9,10 6,90   1,00 62,79 M² 
  ALMOXARIFADO 3,60 1,80   1,00 6,48 M² 
  TOTAL         69,27 M² 

4.3 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

          M² 

  SALA  9,10 6,90   1,00 62,79 M² 
  ALMOXARIFADO 3,60 1,80   1,00 6,48 M² 
  TOTAL         69,27 M² 

5.0 ESQUADRIAS             



 

 

5.1 

PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019       

  

  

UNI
D 

  SALA  
      

1,00 1,00 
UNI

D 

  ALMOXARIFADO       1,00 1,00 
UNI

D 

  TOTAL         2,00 
UNI

D 

5.2 

JANELA DE MADEIRA (PINUS/EUCALIPTO OU 
EQUIV.) DE ABRIR COM 4 FOLHAS 
(2VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA 
VIDRO), COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019       

  

  

M² 

  SALA    2,00 1,00 4,00 8,00 M² 
  TOTAL         8,00 M² 

5.3 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE 
BA-NHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE 
FURO - FOR-NECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019       

  

  

UNI
D 

  SALA  
      

1,00 1,00 
UNI

D 

  ALMOXARIFADO 
      

1,00 1,00 
UNI

D 

  TOTAL         2,00 
UNI

D 
6.0 REVESTIMENTO             

6.1 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/20       

  

  

M² 

  SALA  8,80   2,85 4,00 100,32 M² 
  ALMOXARIFADO 3,00   2,80 2,00 16,80 M² 
    1,50   3,20 4,00 19,20 M² 
  TOTAL         136,32 M² 

6.2 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

          M² 

  SALA  8,80   2,85 4,00 100,32 M² 
  ALMOXARIFADO 3,00   2,80 2,00 16,80 M² 
    1,50   3,20 4,00 19,20 M² 
  TOTAL         136,32 M² 

7.0 PISO             

7.1 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016       

  
  

M² 

  SALA  8,80 5,90   1,00 51,92 M² 
  ALMOXARIFADO 3,00 1,50   1,00 4,50 M² 
  TOTAL         56,42 M² 



 

 

7.2 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 
2CM. AF_06/2014 

          M² 

  SALA  8,80 5,90   1,00 51,92 M² 
  ALMOXARIFADO 3,00 1,50   1,00 4,50 M² 
  TOTAL         56,42 M² 

7.3 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_06/2014 

          M² 

  SALA  8,80 5,90   1,00 51,92 M² 
  ALMOXARIFADO 3,00 1,50   1,00 4,50 M² 
  WC MASCULINO 3,41 2,65   1,00 9,04 M² 
  TOTAL         65,46 M² 

7.4 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/20 

          M³ 

  PISO EXTERNO 12,40 4,70   0,06 3,50 M³ 
  TOTAL         3,50 M³ 

8.0 PINTURA             

8.1 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014       

  
  

  

  SALA  8,80   2,85 4,00 100,32 M² 
  ALMOXARIFADO 3,00   2,80 2,00 16,80 M² 
    1,50   3,20 4,00 19,20 M² 

  TOTAL         
      

136,32  
M² 

8.2 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014         

  M² 

  SALA  8,80   2,85 4,00 100,32 M² 
  ALMOXARIFADO 3,00   2,80 2,00 16,80 M² 
    1,50   3,20 4,00 19,20 M² 

  TOTAL         
      

136,32  M² 

8.3 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMEN-TO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO ) PULVERI-ZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020           

M² 

  SALA (PORTA)   0,80 2,10 2,00 3,36 M² 
  ALMOXARIFADO(PORTA)   0,80 2,10 2,00 3,36 M² 
  SALA (JANELAS)   2,00 1,00 8,00 16,00 M² 
  TOTAL         22,72 M² 

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS             

9.1 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 
ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T 
(10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 
ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 
PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO,         

  
UNI

D 



 

 

CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF_11/2022 

  
SALA        4,00 

4,00 
UNI

D 

  
ALMOXARIFADO       2,00 

2,00 
UNI

D 

  TOTAL         6,00 
UNI

D 

9.2 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 
ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 
INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO 
EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO E 
CHUMBAMENTO (SEMLUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_11/2022         

  UNI
D 

  
SALA        1,00 

1,00 
UNI

D 

  ALMOXARIFADO       1,00 1,00 
UNI

D 

  TOTAL         2,00 
UNI

D 

9.3 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 36 W, COM 
REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020         

  
UNI

D 

  SALA       4,00 4,00 
UNI

D 

  
ALMOXARIFADO       1,00 

1,00 
UNI

D 

  TOTAL         5,00 
UNI

D 

      
 

 
 

          CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Obra : Reconstrução de Muro e Construção de Sala e Almoxarifado na Escola Municipal Educador Paulo Freire 

Local : Sede do Município 

Cidade : Cedro - PE 

Prazo de Execução: 90 dias 

Data: Janeiro de 2023 

                

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
DOS 

SERVIÇOS 
(R$) % 

1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS ACUMULADO 

R$   R$ R$ 

1.0 
Reconstruçã
o de Muro 

        
76.180,04  52,25% 

      
25.393,35  

      
25.393,35  

              
25.393,35  

            
76.180,04  

2.0 
Construão de 
Sala e 
Almoxarifado 

        
69.624,12  

47,75% 
      

23.208,04  
      

23.208,04  
              

23.208,04  
            

69.624,12  

  TOTAL 145.804,15 100,00
% 

   48.601,38     48.601,38              
48.601,38  

        
145.804,15  



 

 

  
FINANCEIRO 
ACUMULAD
O 

       48.601,38     97.202,77  
         

145.804,15  
  

  
FISICO 
ACUMULAD
O 

    33,33% 66,67% 100,00%   

 
 
 
 
 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BÁSICA 

Obra Construção de WC/PCD, Almoxarifado e Rampa de Acessibilidade 

Local: Sítio Massapê Zona Rural do Município 

Cidade: Cedro - PE Data: Janeiro 2023 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL(R$) 

 WC E ALMOXARIFADO 

1.0   SERVIÇOS PRELIMINARES                  15,48  

1.1 97622 
Sinapi  

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 
FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 0,26 59,53             15,48  

2.0   MOVIMENTO DE TERRA               339,57  

2.1 96527 
Sinapi  

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA 
BALDRAME, COM PREVISÃO DE FÔRMA. 
AF_06/2017 

m³ 1,25 135,84           169,80  

2.2 94319 
Sinapi  

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_05/2016 

m³ 1,30 130,59           169,77  

3.0   ESTRUTURA DE CONCRETO            3.301,20  

3.1 104483 
Sinapi  

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA 
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), 
ATÉ 4 PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. 
AF_11/2022 

m³ 1,16    2.845,86         3.301,20  

4.0   ALVENARIA            2.389,32  

4.1 103328 
Sinapi  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 3,92 90,52           354,84  

4.2 103322 
Sinapi  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 36,77 55,33        2.034,48  

5.0   COBERTURAS E IMPERMEABILIZACOES            2.109,18  



 

 

5.1 92541 
Sinapi  

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 12,22 111,81        1.365,93  

5.2 94201 
Sinapi  

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 12,22 60,84           743,25  

6.0   ESQUADRIAS            3.319,04  

6.1 91298 
Sinapi  

PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA, 
1,00X210CM, ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Unid. 1,00    1.446,06         1.446,06  

6.2 91298 
Sinapi  

PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Unid. 1,00    1.446,06         1.446,06  

6.3 94569 
Sinapi  

JJANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM 
VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 0,24 734,57           176,30  

6.4 91304 
Sinapi  

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, 
EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃ 
AF_12/2019O POPULAR, INCLUSO EXECU-
ÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Unid. 2,00 125,31           250,62  

7.0   REVESTIMENTO            6.121,19  

7.1 87878 
Sinapi  

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/20 

m² 73,55 5,34           392,76  

7.2 87530 
Sinapi  

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

m² 73,55 51,10        3.758,41  

7.3 87273 
Sinapi  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5M² NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

m² 22,53 87,44        1.970,02  

8.0   PISO            1.244,15  

8.1 95241 
Sinapi  

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m² 6,52 36,44           237,59  

8.2 87620 
Sinapi  

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 
2CM. AF_06/2014 

m² 6,52 37,30           243,20  

8.3 87257 
Sinapi  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 

m² 6,52 117,08           763,36  



 

 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_06/2014 

9.0   PINTURA            1.155,57  

9.1 88485   
Sinapi  

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

m² 54,25 3,44           186,62  

9.2 95623 
Sinapi  

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PANOS SEM PRESENÇA DE 
VÃOSDE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 

m² 54,25 14,03           761,13  

9.3 100741 
Sinapi  

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO ) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

m² 7,56 27,49           207,82  

10.0   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS               805,16  

10.1 104475 
Sinapi  

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 
ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T 
(10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 
ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 
PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF_11/2022 

Unid. 2,00 124,10           248,20  

10.2 104473 
Sinapi  

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 
ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 
INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO 
EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO 
TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO E 
CHUMBAMENTO (SEMLUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_11/2022 

Unid. 2,00 176,48           352,96  

10.3 97590 
Sinapi  

LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM 
VIDRO FOSCO, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

Unid. 2,00 102,00           204,00  

11.0   INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS            3.139,03  

11.1 89957 
Sinapi  

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA 
FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, 
DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGU-
A, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM 
ALVENARIA. AF_12/2014 

Unid. 2,00 156,50           313,00  

11.2 90694 
Sinapi  

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE 
ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 100 
MM,JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E 
ASSEN-TAMENTO. AF_01/2021 

m 6,00 65,92           395,52  

11.3 89707 
Sinapi  

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

Unid. 1,00 53,38             53,38  

11.4 95471 
Sinapi  

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL 
PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA 
BRANCA SEM ASSENTO - FORNECI-MENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Unid. 1,00 873,12           873,12  



 

 

11.5 100849 
Sinapi  

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 

Unid. 1,00 42,43             42,43  

11.6 86902 
Sinapi  

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 
*44 X 35,5* CM, PA-DRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Unid. 1,00 392,30           392,30  

11.7 86906 
Sinapi  

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, 
PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Unid. 1,00 83,99             83,99  

11.8 86882 
Sinapi  

SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 
1.1/4 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Unid. 1,00 27,25             27,25  

11.9 100866 
Sinapi  

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX 
POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

Unid. 2,00 431,26           862,52  

11.10 95544 
Sinapi  

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL 
CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

Unid. 1,00 95,52             95,52  

TOTAL GERAL 1                         23.938,87  
RAMPA ACESSIBILIDADE 

1.0   MOVIMENTO DE TERRA               839,12  

1.1 96527 
Sinapi  

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA 
BALDRAME, COM PREVISÃO DE FÔRMA. 
AF_06/2017 

m³ 1,88 135,84           255,38  

1.2 94319 
Sinapi  

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_05/2016 

m³ 4,47 130,59           583,74  

2.0   ALVENARIA               755,84  

2.1 103328 
Sinapi  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 8,35 90,52           755,84  

3.0   REVESTIMENTO               471,27  

3.1 87878 
Sinapi  

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/20 

m² 8,35 5,34             44,59  

3.2 87530 
Sinapi  

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

m² 8,35 51,10           426,69  

4.0   PISO            3.133,26  

4.1 95241 
Sinapi  

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m² 16,42 36,44           598,34  

4.2 87620 
Sinapi  

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 
2CM. AF_06/2014 

m² 16,42 37,30           612,47  



 

 

4.3 87257 
Sinapi  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO(ANTE-DERRAPANTE) COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

m² 16,42 117,08        1.922,45  

5.0   DIVERSOS            2.210,05  

5.1 99855 
Sinapi  

CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 
1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. 
AF_04/2019_P 

m 16,32 135,42        2.210,05  

TOTAL GERAL 2                           7.409,55  

TOTAL GERAL 1+2                         31.348,43  

TABELA DE REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO 2022 COM 24,23% DE BDI 

 
MEMÓRIA DE CÁLCULO  

Obra: Construção de WC/PCD, Almoxarifado e Rampa de Acessibilidade 
Local: Sítio Massapê Zona Rural do Município 
Cidade: Cedro - PE Data: Janeiro 2023 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO P/ AMBIENTE compr. largura prof./alt taxa QUANT. UND 

 WC E ALMOXARIFADO 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES             
1.1 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 

FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

          M³ 

  MURO 1,20 0,20 1,10 1,00 0,26 M³ 
  TOTAL         0,26 M³ 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA             
2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA 

BALDRAME, COM PREVISÃO DE FÔRMA. 
AF_06/2017 

          M³ 

  WC 2,33 0,40 0,40 1,00 0,37 M³ 
    1,80 0,40 0,40 1,00 0,29 M³ 
  ALMOXARIFADO 2,50 0,40 0,40 1,00 0,40 M³ 
    1,20 0,40 0,40 1,00 0,19 M³ 
  TOTAL         1,25 M³ 

2.2 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_05/2016 

          M³ 

  WC 2,33 1,65 0,20 1,00 0,77 M³ 
  ALMOXARIFADO 2,50 1,07 0,20 1,00 0,54 M³ 
  TOTAL         1,30 M³ 

3.0 ESTRUTURA DE CONCRETO             
3.1 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), 
ATÉ 4 PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. 
AF_11/2022 

          M³ 

  WC           M³ 
  VIGA BALDRAME 4,13 0,20 0,20 1,00 0,17 M³ 
  VIGA SUPERIOR 4,13 0,15 0,20 1,00 0,12 M³ 
  PILARES 0,20 0,15 3,82 2,00 0,23 M³ 
    0,20 0,15 3,20 2,00 0,19 M³ 
  ALMOXARIFADO             



 

 

  VIGA BALDRAME 3,70 0,20 0,20 1,00 0,15 M³ 
  VIGA SUPERIOR 3,70 0,15 0,20 1,00 0,11 M³ 
  PILARES 0,20 0,15 3,20 2,00 0,19 M³ 
  TOTAL         1,16 M³ 

4.0 ALVENARIA             
4.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

          M² 

  WC 4,13   0,50 1,00 2,07 M² 
  ALMOXARIFADO 3,70   0,50 1,00 1,85 M² 

  TOTAL         3,92 M² 
4.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

          M² 

  WC             
    1,80   3,32 1,00 5,98 M² 
    1,80   2,70 1,00 4,86 M² 

    2,33   3,01 1,00 7,01 M² 

    2,33   2,01 1,00 4,68 M² 

  ALMOXARIFADO             

    1,20   2,70 1,00 3,24 M² 
    2,50   2,70 1,00 6,75 M² 
    2,50   1,70 1,00 4,25 M² 
  TOTAL         36,77 M² 

5.0 COBERTURAS E IMPERMEABILIZACOES             
5.1 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

          M² 

  WC 3,13 2,05   1,00 6,42 M² 
  ALMOXARIFADO 2,90 2,00   1,00 5,80 M² 

  TOTAL         12,22 M² 
5.2 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

            

  WC 3,13 2,05   1,00 6,42 M² 

  ALMOXARIFADO 2,90 2,00   1,00 5,80 M² 

  TOTAL         12,22 M² 
6.0 ESQUADRIAS             
6.1 PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA, 

1,00X210CM, ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

          UNID 

  WC       1,00 1,00 UNID 
  TOTAL         1,00 UNID 

6.2 PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

          UNID 

  ALMOXARIFADO       1,00 1,00 UNID 



 

 

  TOTAL         1,00 UNID 
6.3 JJANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM 

VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

            

  WC   0,60 0,40 1,00 0,24 M² 
  TOTAL         0,24 M² 

6.4 FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, 
EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃ 
AF_12/2019O POPULAR, INCLUSO EXECU-
ÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

          UNID 

  WC       1,00 1,00 UNID 
  ALMOXARIFADO       1,00 1,00 UNID 
  TOTAL         2,00 UNID 

7.0 REVESTIMENTO             
7.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/20 

            

  WC             

    1,80   3,32 2,00 11,95 M² 

    1,80   2,70 2,00 9,72 M² 
    2,33   3,01 2,00 14,03 M² 
    2,33   2,01 2,00 9,37 M² 
  ALMOXARIFADO             

    1,20   2,70 2,00 6,48 M² 

    2,50   2,70 2,00 13,50 M² 

    2,50   1,70 2,00 8,50 M² 

  TOTAL         73,55 M² 
7.2 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 

PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

            

  WC             

    1,80   3,32 2,00 11,95 M² 

    1,80   2,70 2,00 9,72 M² 
    2,33   3,01 2,00 14,03 M² 
    2,33   2,01 2,00 9,37 M² 
  ALMOXARIFADO             

    1,20   2,70 2,00 6,48 M² 

    2,50   2,70 2,00 13,50 M² 

    2,50   1,70 2,00 8,50 M² 

  TOTAL         73,55 M² 
7.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 

IN-TERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS EM AMBI-ENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 5M² NA ALTURA IN-TEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014 

          M² 

  WC             

    1,80   3,32 1,00 5,98 M² 

    1,80   2,70 1,00 4,86 M² 
    2,33   3,01 1,00 7,01 M² 



 

 

    2,33   2,01 1,00 4,68 M² 

  TOTAL         22,53 M² 
8.0 PISO             
8.1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 

EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

          M² 

  WC 2,33 1,65   1,00 3,84 M² 

  ALMOXARIFADO 2,50 1,07   1,00 2,68 M² 

  TOTAL         6,52 M² 
8.2 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 

(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 
2CM. AF_06/2014 

            

  WC 2,33 1,65   1,00 3,84 M² 
  ALMOXARIFADO 2,50 1,07   1,00 2,68 M² 

  TOTAL         6,52 M² 
8.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_06/2014 

          M² 

  WC 2,33 1,65   1,00 3,84 M² 
  ALMOXARIFADO 2,50 1,07   1,00 2,68 M² 

  TOTAL         6,52 M² 
9.0 PINTURA             
9.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 

EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 
            

  WC             
    1,80   3,32 1,00 5,98 M² 
    1,80   2,70 1,00 4,86 M² 
    2,33   3,01 1,00 7,01 M² 

    2,33   2,01 1,00 4,68 M² 

  ALMOXARIFADO             

    1,20   2,70 3,00 9,72 M² 

    2,50   2,70 2,00 13,50 M² 
    2,50   1,70 2,00 8,50 M² 
  TOTAL         54,25 M² 

9.2 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PANOS SEM PRESENÇA DE 
VÃOSDE EDIFÍ-CIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS, DUAS DE-MÃOS. AF_11/2016 

          M² 

  WC             

    1,80   3,32 1,00 5,98 M² 

    1,80   2,70 1,00 4,86 M² 

    2,33   3,01 1,00 7,01 M² 

    2,33   2,01 1,00 4,68 M² 
  ALMOXARIFADO             
    1,20   2,70 3,00 9,72 M² 
    2,50   2,70 2,00 13,50 M² 

    2,50   1,70 2,00 8,50 M² 

  TOTAL         54,25 M² 
9.3 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 

ACABAMEN-TO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO ) PULVERI-ZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

          M² 



 

 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

  WC (PORTA)   1,00 2,10 2,00 4,20 M² 

  ALMOXARIFADO (PORTA)   0,80 2,10 2,00 3,36 M² 

  TOTAL         7,56 M² 
10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS             
10.1 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 

ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T 
(10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 
ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 
PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF_11/2022 

          UND 

  WC        1,00 1,00 UND 
  ALMOXARIFADO        1,00 1,00 UND 

  TOTAL         2,00 UND 
10.2 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 

ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 
INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO 
EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO 
TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO E 
CHUMBAMENTO (SEMLUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_11/2022 

          UND 

  WC        1,00 1,00 UND 
  ALMOXARIFADO        1,00 1,00 UND 

  TOTAL         2,00 UND 
10.3 LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO 

FOSCO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

          UND 

  WC        1,00 1,00 UND 

  ALMOXARIFADO        1,00 1,00 UND 

  TOTAL         2,00 UND 
11.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS             
11.1 PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA 

FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, 
DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RAS-GO E CHUMBAMENTO EM 
ALVENARIA. AF_12/2014 

          UND 

  WC        2,00 2,00 UND 

  TOTAL         2,00 UND 
11.2 TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE 

ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 100 
MM,JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E 
ASSEN-TAMENTO. AF_01/2021 

          M 

  WC        6,00 6,00 M 

  TOTAL         6,00 M 
11.3 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU 
EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

          UND 

  WC        1,00 1,00 UND 

  TOTAL         1,00 UND 
11.4 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL 

PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA 
          UND 



 

 

BRANCA SEM ASSENTO - FORNECI-MENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

  WC        1,00 1,00 UND 

  TOTAL         1,00 UND 
11.5 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 
          UND 

  WC        1,00 1,00 UND 

  TOTAL         1,00 UND 
11.6 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 

*44 X 35,5* CM, PA-DRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

          UND 

  WC        1,00 1,00 UND 

  TOTAL         1,00 UND 
11.7 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, 

PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

          UND 

  WC        1,00 1,00 UND 

  TOTAL         1,00 UND 
11.8 SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 

1.1/4 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

          UND 

  WC        1,00 1,00 UND 

  TOTAL         1,00 UND 
11.9 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX 

POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

          UND 

  WC        2,00 2,00 UND 

  TOTAL         2,00 UND 
11.10 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL 

CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

          UND 

  WC        1,00 1,00 UND 

  TOTAL         1,00 UND 
  

RAMPA ACESSIBILIDADE 
1.0 MOVIMENTO DE TERRA             
1.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA 

BALDRAME, COM PREVISÃO DE FÔRMA. 
AF_06/2017 

          M³ 

  RAMPA EXTERNA 8,64 0,40 0,30 1,00 1,04 M³ 
  RAMPA INTERNA 2,64 0,40 0,40 2,00 0,84 M³ 
  TOTAL         1,88 M³ 

1.2 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_05/2016 

          M³ 

  RAMPA EXTERNA 8,64 1,20 0,33 1,00 3,42 M³ 
  RAMPA INTERNA 2,64 1,20 0,33 1,00 1,05 M³ 
  TOTAL         4,47 M³ 

2.0 ALVENARIA             
2.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

          M² 

  RAMPA EXTERNA 8,64   0,60 1,00 5,18 M² 



 

 

  RAMPA INTERNA 2,64   0,60 2,00 3,17 M² 

  TOTAL         8,35 M² 
3.0 REVESTIMENTO             
3.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/20 

            

  RAMPA EXTERNA 8,64   0,60 1,00 5,18 M² 
  RAMPA INTERNA 2,64   0,60 2,00 3,17 M² 

  TOTAL         8,35 M² 
3.2 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 

PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

            

  RAMPA EXTERNA 8,64   0,60 1,00 5,18 M² 
  RAMPA INTERNA 2,64   0,60 2,00 3,17 M² 
  TOTAL         8,35 M² 

4.0 PISO             
4.1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 

EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

          M² 

  RAMPA EXTERNA 8,64   1,20 1,00 10,37 M² 
  RAMPA INTERNA 2,64   1,20 1,00 3,17 M² 
    2,40   1,20 1,00 2,88 M² 

  TOTAL         16,42 M² 
4.2 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 

(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 
2CM. AF_06/2014 

          M² 

  RAMPA EXTERNA 8,64   1,20 1,00 10,37 M² 
  RAMPA INTERNA 2,64   1,20 1,00 3,17 M² 
    2,40   1,20 1,00 2,88 M² 

  TOTAL         16,42 M² 
4.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PISO(ANTE-DERRAPANTE) COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

          M² 

  RAMPA EXTERNA 8,64   1,20 1,00 10,37 M² 

  RAMPA INTERNA 2,64   1,20 1,00 3,17 M² 
    2,40   1,20 1,00 2,88 M² 

  TOTAL         16,42 M² 
5.0 DIVERSOS             
5.1 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 

1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. 
AF_04/2019_P 

          M 

  RAMPA EXTERNA 8,64     1,00 8,64 M 
  RAMPA INTERNA 2,64     2,00 5,28 M 
    2,40     1,00 2,40 M 

  TOTAL         16,32 M 
 

          CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 



 

 

Obra : Construção de WC/PCD, Almoxarifado e Rampa de Acessibilidade na Escola Municipal Pedro Antonio 
dos Anjos 
Local : Sítio Massapê Zona Rural do Município 
Cidade : Cedro - PE 
Prazo de Execução: 60 dias 
Data: Janeiro de 2023 
              
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (R$) % 1º MÊS 2º MÊS ACUMULADO 

  R$ R$ 
1.0 WC E ALMOXARIFADO       23.938,87  76,36%      23.938,87                 23.938,87  
2.0 RAMPA ACESIBILIDADE         7.409,55  23,64%          7.409,55                 7.409,55  

  TOTAL 31.348,43 100,00%    23.938,87       7.409,55            31.348,43  
  FINANCEIRO ACUMULADO        23.938,87     31.348,43    
  FISICO ACUMULADO     76,36% 100,00%   

 
 
 
 
 
 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI 

 

OBRA: 
Reconstrução de Muro, Construção de Sala, Almoxarifado e Acessibilidade nas Escolas: Antonio E. Da Silva, Pedro 
A. Dos Anjos, Manoel C. Sidrim, Paulo Freire, José Q. Da Cruz e José U. Novaes 

 

LOCAL:  Sede e Zona Rural do Município     
 

DATA: Janeiro de 2023                      

DESPESAS INDIRETAS CÁLCULO DO BDI  

TIPO DESCRIÇÃO 
TAXA 
(%)                

 

AC 
Administração 

Central 3,7000 BDI  = 
(1 + 
AC) x (1 + R) x 

(1 + 
SG) x 

(1 + 
L) x 

(1 + 
DF) - 1 

 

R Riscos 0,6650         (1 - I)          

SG Seguro e Garantia  0,7500                 

BENEFÍCIOS BDI  
=  

( 
1,037 

)    
( 

1,006
65 

)     
( 

1,007
5 

)    
( 

1,04
5 

)       
( 1,01 ) -

1 

 

TIPO DESCRIÇÃO 
TAXA 
(%) 

  
    ( 1 - 

0,106
5 )         

 

L Lucro 4,5000                 

IMPOSTOS    BDI = 

1,110
04 

- 1        
 

TIPO DESCRIÇÃO 
TAXA 
(%)    

0,893
50        

 

a COFINS 3,0000                 

b PIS 0,6500    BDI = 
1,242

3 - 1        
 

c ISS 2,5000                
 

d CPRB 4,5000    BDI = 
24,23

%          
 

Σ IMPOSTOS (I)  =  (a + b + c 
+ d) 10,6500                

 

DESPESAS FINANCEIRAS                 



 

 

TIPO DESCRIÇÃO 
TAXA 
(%)                

 

DF 
Despesas 

Financeiras 1,0000                           
 

  
 
 

OBSERVAÇÕES:  

I – O percentual total apurado do BDI deverá incidir de forma direta sobre o somatório dos custos totais de cada serviço. 
 

II - A inserção da CPRB decorre das alterações promovidas pela lei n.º 12.844/2013, conforme orientação do Acórdão TCU 
n.º 2.293/2013 – Plenário. A nova sistemática de recolhimento da contribuição previdenciária poderá impactar as taxas de 
BDI mediante a majoração do percentual correspondente a 2% sobre o preço total da obra, em substituição à contribuição 
previdenciária patronal de 20% prevista nos encargos sociais. Nos orçamentos de obras públicas, somente se aplicará 
durante os períodos de sua vigência legal e depende do enquadramento da obra e das empresas contratadas nas respectivas 
atividades econômicas expressamente citadas na legislação. 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO II – Pregão Eletrônico n.º 007/2023 
 

FORMULÁRIO DE MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
NOME DA EMPRESA: ..................................................................................................... 
ENDEREÇO: .................................................................................................................... 
CIDADE:..............................................................ESTADO:............................................. 
CNPJ N.: ........................................................... 
Referente: Pregão Eletrônico n.º 
 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas., nossa Proposta relativa à Licitação em 
referência, destinada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO DE MURO, CONSTRUÇÃO DE SALA, ALMOXARIFADO E 
ACESSIBILIDADE NAS ESCOLAS: ANTONIO E. DA SILVA, PEDRO A. DOS ANJOS, MANOEL C. SIDRIM, 
PAULO FREIRE, JOSÉ Q. DA CRUZ E JOSÉ U. NOVAES, NO MUNICÍPIO DE CEDRO-PE, pelo perı́odo de 
12 (doze) meses, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados em sua execução. 

 
O valor total da presente proposta é de R$.....(..........). 

 
Prazo de validade da proposta: 60(sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 

Pregão. 
 

Atenciosamente. 
 
 

_______________, ____ de __________ de ___ 
 
 
___________________________ 
(Assinatura do responsável) 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III – Pregão Eletrônico n.º 007/2023 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/_____ 
 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
 
 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 
10.520 / 2002, a empresa _____________ (indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/___, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO DE MURO, CONSTRUÇÃO DE 
SALA, ALMOXARIFADO E ACESSIBILIDADE NAS ESCOLAS: ANTONIO E. DA SILVA, PEDRO A. DOS 
ANJOS, MANOEL C. SIDRIM, PAULO FREIRE, JOSÉ Q. DA CRUZ E JOSÉ U. NOVAES, NO MUNICÍPIO DE 
CEDRO-PE, conforme descrição constante do ANEXO I . 

 
 

_______________, ___ de _______________ de _____ 
 



 

 

 
 
   _________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
 
 
 
  



 

 

ANEXO IV – Pregão Eletrônico n.º 007/2023 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

............................................................, (nome da empresa) com sede na 
................................................., (endereço) inscrita no CNPJ sob o n. ...................................., vem através de seu 
representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666/1993, acrescido 
pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre 
integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, 
inciso XXXIII. 

 
Em ...... de ..................de 20____. 

 
 
 
  

....................................................................................... 
(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 



 

 

 

 

 
ANEXO V – Pregão Eletrônico n.º 007/2023 

 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

..............................................................., (nome da empresa) com sede na 
..................................................., (endereço) inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., vem através de 
seu representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei 
Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006,  manifestar a sua opção pelo tratamento 
diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 
 

DECLARA ainda, ser: 
 
      Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 

incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
  
                                Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos previstos 
nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Em ...... de ..................de 20___. 
 
 
 

........................................................................................ 
(Assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO VI – Pregão Eletrônico n.º 007/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0XX/2023 

 
Processo Licitatório n.º 009/2023                               Pregão Eletrônico n.º 007/2023 

 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO DE MURO, 
CONSTRUÇÃO DE SALA, ALMOXARIFADO E ACESSIBILIDADE NAS 
ESCOLAS: ANTONIO E. DA SILVA, PEDRO A. DOS ANJOS, MANOEL C. 
SIDRIM, PAULO FREIRE, JOSÉ Q. DA CRUZ E JOSÉ U. NOVAES, NO 
MUNICÍPIO DE CEDRO-PEQ. DA CRUZ E JOSÉ U. NOVAES, NO 
MUNICÍPIO DE CEDRO-PE, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL E A EMPRESA XXXXX, com inscrição no C.N.P.J n.º XXXXX,  NA 
FORMA ABAIXO: 

 
De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CEDRO, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público, com sede no endereço 
acima, inscrita no C.N.P.J do MF sob. o n.º 11.361.219/0001-32, neste ato representada pela sua Prefeita 
a Sra. MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE, brasileira, casada, funcionária Pública, inscrita no CPF/MF nº   
e RG n.º   SSP/PE, residente e domiciliado, nesta cidade e de outo lado, como CONTRATADO, a Empresa 
XXXX, com inscrição no C.N.P.J n.º XXX, com sede à XXXXX XXXX, neste Ato representada por seu   o Sr. 
XXXXX , brasileiro, XXX,   portador do CPF n.º XXX e da identidade Civil RG n.º XXX SSP/XX, têm entre si 
justo e avançado o presente instrumento contratual, a ser executado de forma indireta, em regime de 
empreitada por menor preço global, de acordo com o projeto, proposta de preços da CONTRATADA e 
mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a 
fielmente cumprir, por si e seus sucessores o presente Contrato, cuja elaboração foi autorizada pela 
Pregão Eletrônico n.º 007/2023, regido pela Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, alterada pelas Leis nº 
8.883/94, de 08.06.94 e nº 9.648/98, de 27.05.98, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam 
a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO  
        
O presente Contrato tem como objeto, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO DE MURO, CONSTRUÇÃO DE SALA, 
ALMOXARIFADO E ACESSIBILIDADE NAS ESCOLAS: ANTONIO E. DA SILVA, PEDRO A. DOS ANJOS, 
MANOEL C. SIDRIM, PAULO FREIRE, JOSÉ Q. DA CRUZ E JOSÉ U. NOVAES, NO MUNICÍPIO DE CEDRO-
PE. 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na Pregão Eletrônico n.º 007/2023, Processo Licitatório n.º 
009/2023 e nas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, alterada pelas Leis nº 8.883/94 e Lei 
nº 9.648/98, independentemente de suas transcrições . 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 
 
Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
XXXXX (XXXX), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo 
CONTRATANTE. 
 



 

 

§   1º.   O   pagamento   será   efetuado   com   base   nos   Boletins   de   Medição,   devidamente 
acompanhados das Memórias de Cálculo explicativas, expedidos quinzenalmente, pela equipe de 
fiscalização da Prefeitura Municipal de CEDRO, assinado também pela Contratada. 
 
§ 2º. Serão expedidos um total de 03(três)  boletins  de medição, ficando determinado que o último 
boletim será expedido somente por ocasião da conclusão total do objeto contratado, que será  
comunicada  pela  CONTRATADA  através  de  correspondência  formalmente  dirigida  à FISCALIZAÇÃO 
da Prefeitura Municipal de CEDRO. 
 
§ 3º. O pagamento será efetuado através de OB (depósito em conta corrente), após o atesto da Equipe  
de  Fiscalização,  a  juntada  do  boletim  de  medição,  devidamente  assinado,  da  nota fiscal/fatura, das 
cópias autenticadas das guias de recolhimento do INSS e FGTS já exigíveis, da folha  de  pagamento  do  
mês  anterior,  devidamente  quitada,  e  dos  comprovantes  de  quitação trabalhista de demissões 
porventura ocorridas no mês anterior, com a observância das devidas formalidades legais. 
§ 4º. O pagamento do 1º (primeiro) boletim de medição ficará condicionado à apresentação de cópia  
autenticada  em  cartório  da  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  -  ART  da  obra  no CREA/PE, do 
comprovante de matrícula da obra perante o INSS e da Licença de Construção da Obra. 
§ 5º. O pagamento será efetuado em até 5(cinco) dias úteis após a apresentação dos documentos 
elencados  nos  §§  3º  e  4º,  conforme  o  caso,  com  exceção  do  pagamento  referente  ao  último 
boletim de medição, que se efetivará quando da aceitação definitiva, prevista na Cláusula Sexta, § 9º 
deste Contrato. 
§  6º.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  implique  a  inviabilidade  ou  o  retardamento  da 
execução  do  contrato,  será  assegurado  o  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro 
inicial da avença. 
§ 7º. Os serviços excedentes, entendidos aqueles que porventura venham a ter quantitativos reais 
superiores  aos  previstos,  serão  pagos  com  base  nos  preços  unitários  constantes  da  proposta 
vencedora e formalizados através de TERMO ADITIVO. 
§ 8º. Caso ocorram serviços extras (aumentos qualitativos), entendidos aqueles não orçados na planilha  
constante  da  Pregão Eletrônico n.º 007/2023,  deverão  ser objeto de TERMO ADITIVO, devidamente 
homologado pela administração da PMC/PE, e serão pagos com base no preço de mercado do referido 
serviço vigente à época de sua execução. 
§ 9º. Os acréscimos ou supressões que porventura venham a ocorrer não excederão aos limites 
estabelecidos no § 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão, no exercício de 2023, por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO – PREFEITURA MUNICIPAL DO CEDRO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNCIONAL: 0301.123610043.1.056 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS UNIDADES ESCOLARES E ESPAÇOS EDUCAÇÃO 
FICHA: 393 

NATUREZA DA DESPESA: 4490.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

CLÁUSULA QUARTA - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
A CONTRATADA deverá prestar os serviços nas seguintes condições: 
 
I.  O  prazo  para  início  das  prestações  de  serviço  será  de  05  (cinco)  dias  corridos  a  contar  do 
recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. 
 



 

 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EFICÁCIA 
 
O presente Contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados da data da sua assinatura, com termo 
inicial na data de sua assinatura e termo final em XX/XX/XXXX, e com eficácia a partir da emissão da 
Ordem de Serviço. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
A Secretaria de Infra Estrutura da CONTRATANTE indicará  servidor  para acompanhar  a  execução  do  
Contrato,  que  atestará  o  recebimento  provisório  e  definitivo  dos serviços realizados. 
 
§ 1º. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
da prestação do serviço/obra, nem  ético-profissional  pela  perfeita  execução  do contrato. 
§ 2º. Caso o objeto contratual não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como  
não  atenda   ao   contido   no   edital,   será   o   mesmo   rejeitado,   caso   em   que   terá   a CONTRATADA  
o  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contados  a  partir  do  recebimento  do comunicado  expedido  pelo  
CONTRATANTE,  para  sanar  os  problemas  detectados  e,  se  for  o caso, refazer o serviço. A 
CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados. 
§  3º.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 8.666/93 respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
§  4º.  Nos  termos  do  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  a  execução  do  contrato  deverá  ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, 
permitida  a  contratação  de  terceiros  para  assisti-lo  e  subsidiá-lo  de  informações  pertinentes  a 
essa   atribuição.   Os  representantes  do   CONTRATANTE,   sob   pena   de   responsabilização 
administrativa, anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  As  
decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  deverão  ser solicitadas 
a seus superiores em 10 (dez) dias corridos para a adoção das medidas convenientes. 
§ 5º. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-la na 
execução do contrato.   
§ 6º. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou  a  
terceiros  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não  excluindo  ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
§ 7º. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviço executado em desacordo 
com o contrato. 
§   8º.   O   recebimento   provisoriamente   será   realizado   pela   equipe   responsável   por   seu 
acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termo  circunstanciado,  emitido  pelo  Núcleo  de 
Engenharia   desta Prefeitura,   assinado   pelas   partes,   em   até   15   (quinze)   dias   contados   da 
comunicação escrita da CONTRATADA informando a conclusão do objeto deste contrato. 
§ 9º. O recebimento definitivamente será realizado por Comissão designada pela Secretaria de Infra 
Estrutura, mediante termo circunstanciado de aceitação definitiva, assinado pelas partes, após vistoria 
que comprove adequação do objeto aos termos contratuais, após o decurso do prazo de 90 (noventa) 
dias, contados a partir do recebimento provisório.  
§ 10. No caso da vistoria constatar a inadequação do objeto aos termos do contrato, a Comissão de  
Recebimento  Definitivo  da  Obra  lavrará  relatório  de  verificação  circunstanciado,  no  qual relatará 
o que houver constatado e, se for o caso, juntará orçamento das despesas que se fizerem necessárias  
para  corrigir  ou  refazer  a  obra,  no  todo  ou  em  parte,  dirigindo-o  à  autoridade contratante, que 
adotará as medidas cabíveis. 
§ 11. Aceita a obra pela CONTRATANTE, a responsabilidade da CONTRATADA subsiste na forma da lei. 
 



 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 
O  pagamento  será  efetuado  em  até  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  juntada  dos  seguintes 
documentos: 
 
§   1º.   O   pagamento   será   efetuado   com   base   nos   Boletins   de   Medição,   devidamente 
acompanhados das Memórias de Cálculo explicativas, expedidos mensalmente, pela equipe de 
fiscalização da Secretaria de Infra Estrutura, assinado também pela Contratada. 
 
§ 2º. Serão expedidos um total de 03 (três) boletins  de medição, ficando determinado que o último 
boletim será expedido somente por ocasião da conclusão total do objeto contratado, que será  
comunicada  pela  CONTRATADA  através  de  correspondência  formalmente  dirigida  à FISCALIZAÇÃO 
da Secretaria de Infra Estrutura. 
 
§ 3º. O pagamento será efetuado através de OB (depósito em conta corrente), após o atesto da Equipe  
de  Fiscalização,  a  juntada  do  boletim  de  medição,  devidamente  assinado,  da  nota fiscal/fatura, das 
cópias autenticadas das guias de recolhimento do INSS e FGTS já exigíveis, da folha  de  pagamento  do  
mês  anterior,  devidamente  quitada,  e  dos  comprovantes  de  quitação trabalhista de demissões 
porventura ocorridas no mês anterior, com a observância das devidas formalidades legais. 
 
§ 4º. O pagamento do 1º (primeiro) boletim de medição ficará condicionado à apresentação de cópia  
autenticada  em  cartório  da  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  -  ART  da  obra  no CREA/PE, do 
comprovante de matrícula da obra perante o INSS e da Licença de Construção da Obra. 
 
§ 5º. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis após a apresentação dos documentos 
elencados  nos  § 3º  e  4º,  conforme  o  caso,  com  exceção  do  pagamento  referente  ao  último boletim 
de medição, que se efetivará quando da aceitação definitiva, prevista na Cláusula Sexta, § 9º deste 
Contrato. 
 
§  6º.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  implique  a  inviabilidade  ou  o  retardamento  da 
execução  do  contrato,  será  assegurado  o  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro 
inicial da avença. 
 
§ 7º. Os serviços excedentes, entendidos aqueles que porventura venham a ter quantitativos reais 
superiores  aos  previstos,  serão  pagos  com  base  nos  preços  unitários  constantes  da  proposta 
vencedora e formalizados através de TERMO ADITIVO. 
 
§ 8º. Caso ocorram serviços extras (aumentos qualitativos), entendidos aqueles não orçados na planilha  
da  Pregão Eletrônico n.º 007/2023,  deverão  ser objeto de TERMO ADITIVO, devidamente homologado 
pela administração da PMC/PE, e serão pagos com base no preço de mercado do referido serviço vigente 
à época de sua execução. 
 
§ 9º. Os acréscimos ou supressões que porventura venham a ocorrer não excederão aos limites 
estabelecidos no § 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
§ 10. O pagamento será feito por meio de ordem bancária para  crédito  direto  em  conta corrente  
informada  pela  CONTRATADA  e  previamente  cadastrada  ou  mediante  boleto  de cobrança  bancária.    
 
§ 11. O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
 



 

 

§ 12. Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como condição 
para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de 
vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
 
§  13.  Com  fundamento  no  artigo  65,  §5º,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  quaisquer  tributos  ou 
encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando  
ocorridas  após  a  data  da  apresentação  da  proposta,  de  comprovada  repercussão  nos preços 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA 
 
Fica  assegurado  o  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  deste  contrato, desde 
que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d”, e 
§5º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Parágrafo único - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma 
a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação 
acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva 
realização. 
 
CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÃO, ACRÉSCIMO E SUPRESSÕES 
 
A  CONTRATADA  deverá  aceitar,  nas  mesmas  condições  estabelecidas  neste  instrumento,  os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
 
I. Fornecer, mediante solicitação  escrita,  todas  as  informações  julgadas  relevantes  pelo 
CONTRATANTE; 
II.    Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste Contrato,    
sujeitando-se às sanções estabelecidas neste contrato e nas Leis Federais nº 8.666/93; 
III. Responder, em relação  aos  seus  técnicos,  por  todas  as  despesas  decorrentes  da prestação de 
serviço; 
IV. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
V. Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, durante o fornecimento, 
porém sem qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
VI. Responder,  ainda,  por  quaisquer  danos  causados  diretamente  aos  equipamentos,  e  a outros   
bens   de   propriedade   do   CONTRATANTE,   quando   esses   tenham   sido ocasionados por seus 
técnicos durante e em decorrência da execução contratual; 
VII. Manter,  durante  o  período  de  vigência  deste  contrato,  em  compatibilidade  com  as obrigações  
assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no edital de Pregão Eletrônico 
n.º 007/2023; 
VIII. Prestar os serviços o objeto contratado de acordo com as especificações do Edital de Pregão 
Eletrônico n.º 007/2023 e do Anexo I (Especificações Técnicas); 
IX. Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais resultantes  
da  execução  do  Contrato.  A  inadimplência  da  CONTRATADA  com referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 



 

 

pagamento. O CONTRATANTE poderá, a  qualquer  tempo,  exigir  a  comprovação  do  cumprimento  de  
tais  encargos,  como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA; 
X. Observar os prazos de atendimentos; 
XI. Arcar  com  os  seguros  que  decorram  direta  ou  indiretamente  do  contrato,  bem  como oriundos  
de  quaisquer  acidentes  e/ou  danos  causados  aos  CONTRATANTES  e  a terceiros; 
XII. Comunicar   a   CONTRATADA   por   escrito   quando   forem   verificadas   situações inadequadas à 
prestação dos serviços; 
XIII. É obrigação da CONTRATADA a execução de todas as obras ou serviços constantes nos  projetos,  
ou  descritos  ou  mencionados  nestas  Especificações,  fornecendo,  para tanto, todo material, toda mão 
de obra e todos os equipamentos necessários. 
XIV. São de responsabilidade da CONTRATADA: 
O  cumprimento  das  prescrições  referentes  às  Leis  Trabalhistas,  Previdência Social e Seguro de 
Acidentes do Trabalho; 
O pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras, que venham a incidir sobre a execução 
das obras ou serviços; 
Será  responsável  pela  existência  de  toda  e  qualquer  irregularidade  ou  simples defeito de execução, 
comprometendo-se a removê-lo ou repará-lo, desde que provenham da má execução do serviço, sem 
ônus para o CONTRATANTE; 
Por danos causados por máquinas, equipamentos ou pessoal sob sua 
responsabilidade ou prestadores de serviços, a edificações existentes, instalações, 
pavimentos,   passeios,   ou   jardins   pertencentes   ao   CONTRATANTE   ou   a   terceiros. Constatado o 
dano, deverá o mesmo ser prontamente reparado pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, 
de modo a restaurar a sua forma e condições originais. 
XV. A execução dos serviços, bem como os materiais a serem empregados, que deverão ser novos  e  
comprovadamente  de  primeira  qualidade,  deverá  atender  ao  exigido  na presente   Especificação,   
no   conteúdo   da   planilha   de   Orçamento,   nos   Projetos   e Detalhamentos   elaborados,   no   Contrato   
firmado,   nas   Ordens   de   Serviço   da FISCALIZAÇÃO, e, nos casos omissos, nas Normas e Especificações 
da ABNT e dos fabricantes dos materiais. 
XVI. A  CONTRATADA  deverá  manter,  na  obra,  cópia  de  todas  as  plantas  necessárias  à compreensão 
dos Projetos, incluindo os detalhes, e afixá-las em local visível. 
XVII. Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e 
serviços, a CONTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência 
técnica e administrativa necessárias para imprimir andamento conveniente aos  trabalhos.  Para  isso,  
a  administração  da  obra  será  exercida  por  Engenheiro responsável,  devidamente  inscrito  no  CREA,  
Encarregado  geral  e  demais  elementos necessários à completa compreensão dos projetos, para 
perfeita execução da obra. 
XVIII. Toda  e  qualquer  modificação  para  alteração  do  projeto  ou  para  substituição  de materiais  
especificados  por  similares,  apresentada  pela  CONTRATADA,  deverá  ser encaminhada  à  Secretaria 
de Infra Estrutura  em  03  (três)  vias, contendo: 
a) Parecer da fiscalização; 
b) Composição de custos com as quantidades e valores modificados; 
c) Justificativa técnica e comercial com as razões da alteração; 
d) O julgamento dos pedidos de alteração será realizado pela Secretaria de Infra Estrutura; 
XIX. Para  qualquer  serviço  executado  ou  material  utilizado  que  não  atinja  o  nível  de qualidade 
previsto ou não atenda às Especificações e às Normas Técnicas da ABNT e dos fabricantes dos materiais, 
que difira do indicado nesta Especificação, nos Projetos ou nos Detalhes, ou qualquer trabalho não 
previsto e executado sem autorização escrita da fiscalização, será considerado inaceitável ou não 
autorizado, devendo a CONTRATADA  remover,  reconstituir  ou  substituir  o  mesmo,  ou  qualquer  
parte  da obra comprometida pelo trabalho defeituoso, sem qualquer ônus para o  CONTRATANTE; 
XX. Quando ocorrer o fato citado no inciso XIX acima, ficará reservado à fiscalização o direito de 
modificar, mandar refazer, substituir da maneira e com materiais que melhor lhe convier, sem que tal 



 

 

fato acarrete ressarcimento  financeiro  ou  material,  para  o  CONTRATANTE,  bem  como,  não  será 
concedido prazo adicional para conclusão da obra e serviços; 
XXI. Deverá  a  CONTRATADA  cumprir  rigorosamente  as  determinações  contidas  nas normas de 
segurança e saúde do trabalhador, especialmente a Lei n.º 6.514, Portaria n.º 3.214, correndo por sua 
conta exclusiva, a responsabilidade sobre quaisquer acidentes de trabalho ocorridos durante a execução 
da obra; 
XXII. A vigilância dos materiais e equipamentos serão de inteira responsabilidade, até a data da entrega 
definitiva da obra; 
XXIII. Aceita  a  obra  ou  serviço,  a  responsabilidade  da  CONTRATADA  pela  estabilidade, qualidade, 
correção e segurança dos mesmos subsiste na forma da lei; 
XXIV. A  CONTRATADA  se  responsabilizará,  ainda,  pelo  fornecimento  complementar  de serviços   e   
materiais   indispensáveis   ao   pleno   funcionamento   das   obras   e   suas instalações,  mesmo  quando  
não  expressamente  indicados  nas  Especificações  das mesmas; 
XXV. A CONTRATADA é integralmente responsável pela execução da obra nos termos do Código Civil 
Brasileiro, sendo que a presença da fiscalização, não diminui ou exclui essas responsabilidades; 
XXVI. Cabe à Contratada providenciar, junto ao CREA/PE, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado  
da  assinatura  do  contrato,  a  devida  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica- ART relativa aos serviços 
do presente objeto, de acordo com a legislação vigente; 
XXVII.  O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
Contratada e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório; 
XXVIII. É  admitida  a  substituição  do  responsável  técnico  a  que  alude  o  item  anterior,  por 
profissional   de   experiência   equivalente   ou   superior,   desde   que   aprovada   pela Administração, 
nos do inciso XXVII desta Cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE: 
 
I. Pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada; 
II. Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 
III. Acompanhar  e  fiscalizar  a  boa  execução  dos  serviços  e  aplicar  as  medidas  corretivas 
necessárias,  inclusive  as  penalidades  contratual  e  legalmente  previstas,  comunicando  à 
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 
IV. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA; 
V. Publicar o extrato deste contrato no Diário oficial da Prefeitura Municipal; 
VI. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuízo das   
responsabilidades   civil   e   criminal,   ressalvados   os   casos   devidamente   justificados   e comprovados,   
e   ainda   garantida   a   prévia   e   ampla   defesa,   serão   aplicadas   às   seguintes cominações, 
cumulativamente ou não, apurados em processo administrativo próprio: 
I. Advertência; 
II. Multa, nos seguintes termos: 
 
a)  Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor  
global  contratado,  por  dia  decorrido,  até  o  limite  de  10%  do  valor  do  global contratado. 
b)  Pela  recusa  em  prestar  o  serviço,  caracterizada  em  dez  dias  após  o  vencimento  do  prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) valor do global contratado. 



 

 

c) Pela demora em refazer o serviço rejeitado ou corrigir falhas do serviço, a contar do segundo dia da 
data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor global contratado, por dia decorrido.  
d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como 
recusa prestação do serviço não efetivado  nos  cinco dias  que  se seguirem à  data  da rejeição: 10% 
(dez por cento) do valor global contratado. 
e)   Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 
8.666/93, e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não 
abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento. 
III.  Suspensão  temporária  de  participar  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (cinco) anos. 
IV. Declaração   de   inidoneidade   para   licitar   ou   contratar   com   a   Administração   Pública enquanto  
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a reabilitação  perante  
a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no item anterior. 
 
§ 1º. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV nas seguintes hipóteses: 
 
Pelo descumprimento do prazo de prestação do serviço. 
Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na prestação do serviço, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
data da rejeição, devidamente notificada. 
 III. Pela  não  execução  dos  serviços  de  acordo  com  as  especificações  e  prazos  
estipulados neste Edital. 
 IV. Tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meios  dolosos,  fraudes  fiscais  
no recolhimento de quaisquer tributos. 

V. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
 VI. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
§ 2º. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 
§ 3º. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 10% (dez por cento) valor do global contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
§   4º.   Poder-se-á   descontar   dos   pagamentos   porventura   devidos   à   CONTRATADA   as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do 
Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 
§ 5º. A competência para aplicar todas as sanções será do prefeito do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
§  1º.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo 
administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
§ 2º. A rescisão deste contrato poderá ser: 
 
I. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e  XVIII  
do  artigo  78  da  Lei  mencionada,  notificando-se  a  CONTRATADA  com  a antecedência mínima de 05 
(cinco) dias corridos; ou 
 



 

 

II. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o 
CONTRATANTE,  nos  casos  dos  incisos  XIII  a  XVII  do  artigo  78  da  Lei  Federal  nº 8.666/93, 
atualizada; ou 
 
III. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
§ 3º. A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade máxima do CONTRATANTE. 
 
§ 4º. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou  
extrajudicial,  operará  seus  efeitos  a  partir  da  publicação  do  extrato  no  Diário oficial da Prefeitura 
Municipal de CEDRO, Estado de Pernambuco. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA, como condição para a celebração do presente instrumento, deverá prestar garantia 
adicional, na forma do parágrafo 2º, do artigo 48, da Lei nº 8.666/93, se o valor global da proposta for 
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem às alíneas “a” e   “b”   do parágrafo 
primeiro do citado artigo. (Só se ocorrer a hipótese do parágrafo 2º, do artigo 48, da Lei nº 8.666/93) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 
 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Pregão Eletrônico n.º 
007/2023, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo 
CONTRATANTE. 
 
§  1º.  A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  manter,  durante  a  vigência  deste  contrato,  em 
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no Edital 
de Pregão Eletrônico n.º 007/2023 ou a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais 
pertinentes, INSS e FGTS. 
 
§  2º.  Este  contrato  regula-se  pelas  suas  cláusulas,  pelas  Leis  Federais  8.666/93  e  8.078/90 (Código  
de  Defesa  do  Consumidor),  e  pelos  preceitos  de  direito  público,  aplicando-se-lhe, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CONTAGEM DOS PRAZOS 
 
Nos  termos  do  artigo 110  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  na  contagem  dos  prazos  estabelecidos neste 
contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias  
consecutivos,  exceto  quando  for  explicitamente  disposto  em  contrário. Só  se  iniciam  e vencem os 
prazos referidos neste contrato em dia de expediente no órgão ou na entidade. 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA  SÉTIMA  –  COMUNICAÇÕES,  PUBLICIDADE  DOS  ATOS  E ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO 
 
Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito 
e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais ficará 
em poder do emitente depois de visada pelo destinatário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
 



 

 

Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, o extrato do presente contrato 
e eventuais aditivos serão publicados no Mural da Prefeitura Municipal de CEDRO, Estado de 
Pernambuco, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura. 
 
PARÁGRAFO  ÚNICO -  Nos  termos  do  artigo 63  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  de  acordo  com  o 
Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos 
do contrato e do respectivo processo licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TERMO ADITIVO 
 
Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações  aqui  pactuadas  só  poderá ser  
adotada  mediante  autorização  por  escrito  das  partes,  e  será  obrigatoriamente  ratificada através de 
Termo Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências 
futuras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – TOLERÂNCIA 
 
Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 
 
Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para dirimir dúvidas ou  
litígios  decorrentes  deste  contrato  é  o  da  Comarca  de Serrita,  Estado  de Pernambuco, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E,  por  estarem  justas  e  contratadas,  os  representantes  das  partes  firmam  o  presente  Termo 
Contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 
                                     

CEDRO,  de    de 2023. 
    

MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE 
Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO-PE 
CONTRATANTE 

 
 

EMPRESA LICITANTE 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 

 


